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EDITAL 
 

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 90002/2024-CE 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2024.03.14.06) 
 

Torna-se público que o(a) MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE, por meio da SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, sediado(a) à Rua Paulo Marques, 378, Centro, CEP: 62.370-000, São Benedito/CE, 
realizará licitação no Dia 16/04/2024 às 10h (horário de Brasília), na modalidade CONCORRÊNCIA, na 
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto Municipal nº 54, de 27 de Dezembro 
de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é o(a) Contratação dos serviços técnicos especializados em engenharia 
civil para a Obra de Reforma da EMEB Cassiano do Amaral, localizada no Bairro Corrente, Município 
de São Benedito/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
1.1. A licitação será realizada em único item. 
1.2. O Critério de Julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 



 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 



 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 a 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total do item; 
4.1.2. Quantidade cotada. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.  

4.3. No caso do critério de julgamento maior desconto, o percentual de desconto será linear aplicado sobre 
todos os serviços do orçamento base da licitação. O vencedor será o licitante que ofertar o maior desconto 
linear sobre a planilha do orçamento base da licitação. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 



 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.11.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem anterior. 

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente/Comissão de 
Contratação e os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
10,00 (dez reais). 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11. O modo de disputa adotado para o envio de lances na licitação será o “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 



 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente/Comissão de Contratação, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores ou ordem decrescente de percentuais de descontos. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.15. No caso de desconexão com o Agente/Comissão de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente/Comissão de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente/Comissão de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance no caso de 
julgamento por menor preço ou na faixa de até 10% (dez por cento) abaixo da melhor proposta ou melhor 
lance no caso de julgamento por maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ou desconto superior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstas neste Edital; 
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.19.2.2. empresas brasileiras; 



 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente/Comissão de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do percentual de desconto mínimo 
definido pela Administração. 
5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
5.20.4. O Agente/Comissão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 4 (quatro) horas úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.20.5. É facultado ao Agente/Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Agente/Comissão de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente/Comissão de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Agente/Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Agente/Comissão de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com este edital. 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente/Comissão 
de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no Decreto Municipal nº 54, de 27 de Dezembro de 2023. 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 



 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo ou abaixo do 
percentual de desconto mínimo definido para a contratação; 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.8. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração ou 
percentual de desconto seja superior a 25% (vinte e cinco por cento), independentemente do regime 
de execução. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente/Comissão de Contratação, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário, conforme planilha anexa ao edital; 
6.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta ou se o percentual de desconto for acima de 15% (quinze por cento), 
equivalente ao valor do desconto proposto aplicado sobre o valor orçado pela Administração, sem prejuízo 
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de obras/serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários e totais, composição de custos unitários, cronograma físico-financeiro seguindo o modelo 
elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) 
e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
nos formatos PDF (devidamente assinadas pelo representante legal e responsável técnico da proponente) 
e também em EXCEL (apenas para conferência, não sendo necessário assinatura). 

6.11.2. Na planilha orçamentária e na planilha de composição do BDI, a empresa deverá propor, 
respectivamente, valores para os preços unitários/totais e para os Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 
com duas casas decimais após a vírgula. Caso os valores mencionados sejam inseridos nas planilhas 
através de fórmulas, deverá ser utilizada a função truncar(...) do Microsoft Excel, limitando em duas casas 
decimais, para eliminar as divergências de arredondamento. 

6.11.3. No caso do critério de julgamento por maior desconto, o percentual de desconto deverá ser 
linear aplicado sobre todos os serviços do orçamento base da licitação. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 



 

6.14. Caso necessite de maior tempo para diligência, análise mais detalhada da proposta ou da 
documentação de habilitação, o Agente/Comissão de Contratação poderá suspender a sessão pública sendo 
a mesma reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do Agente/Comissão de 
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico (chat do sistema) utilizado para divulgação. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos a seguir, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Habilitação jurídica 
7.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
7.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
7.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
7.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
7.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 
7.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
7.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
7.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 
7.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
7.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
7.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 



 

7.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.19. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
7.20. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
7.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 
7.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
7.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

7.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um); 
7.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
7.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
7.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
7.23.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
7.23.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
7.23.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 
Qualificação Técnica 
7.24. A licitante deverá apresentar profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, conforme parcelas de relevância. 

7.24.1. Na documentação de que trata o item anterior, não serão admitidos atestados de 
responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação 
das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 em decorrência de 
orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

7.25. A licitante deverá apresentar certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma 
do §3º do art. 88 da Lei 14.133/21 e conforme parcelas de relevância. 
7.26. Os atestados para comprovação de Capacidade Técnica Profissional e Operacional são restritos 
às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, definidos no Projeto Básico, 
conforme a seguir: 
* ESTRUTURA DE ALUMÍNIO EM ARCO VÃO DE 20m / QUANT. 70M²; 
* CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm²) - 
PEI-5/PEI-4 P/ PARE / QUANT. 120,00M²; 
* RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 50% NOVA / QUANT. 200M². 
 
7.27. A licitante deverá fazer a indicação do pessoal técnico para a realização do objeto da licitação, bem 
como a qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 



 

7.28. Registro ou inscrição na entidade profissional competente: Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede da licitante. 
7.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
7.30. Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos itens 7.24 e 7.27, quando da proposta e durante 
a execução da obra ou do serviço licitado, deverão estar vinculados à empresa licitante por meio de contratos 
de prestação de serviços, celebrados de acordo com a legislação civil comum, ou que tenham vínculo 
trabalhista ou societário, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração. 
7.31. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de 
consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a 
atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na 
avaliação de sua qualificação técnica: 

7.31.1. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua 
participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser 
reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 
7.31.2. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de 
atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual. 
7.31.3. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não 
conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do 
instrumento de constituição do consórcio. 

7.32. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
7.32.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
 
Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
7.33. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 
Lei n. 5.764, de 1971; 
7.33.1. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
7.33.2. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual;  
7.33.3. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
7.33.4.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
7.33.5.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 
o objeto da licitação; 
7.34. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 
7.35. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
7.36. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 



 

7.37. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
 
Participação de consórcio de empresas 
7.38. Para a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica exigida será feita por meio do 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.38.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 
de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.39. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 
7.40. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral no 
SICAF, conforme disposto no § 1º do art. 94 do Decreto Municipal nº 54, de 27 de Dezembro de 2023, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
 
Declarações 
7.41. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
7.42. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.43. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
Vistoria Prévia 
7.44. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 
sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 
direito de realização de vistoria prévia. 

7.44.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 
e horário exclusivos, a ser agendado junto à Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos do Município 
de São Benedito/CE, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros 
licitantes. 
7.44.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação. 
 

7.45. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
7.45.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.46. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, caput). 

7.46.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.47. A verificação pelo Agente/Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 



 

7.47.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, 02 (duas) horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do Agente/Comissão de Contratação. 

7.48. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
7.49. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.49.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.49.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.50. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente/Comissão de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
7.51. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente/Comissão de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
7.52. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
7.53. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
7.54. Quando a fase de habilitação já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo 
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será de 15 (quinze) minutos. 
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.gov.br/compras. 
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente/Comissão de Contratação durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  



 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
9.1.5. fraudar a licitação 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação.  
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 



 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
(www.gov.br/compras) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte meio: cplsaobenedito@gmail.com. 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente/Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente
de Contratação/ Comissão.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), endereço eletrônico www.gov.br/compras e site oficial do município: www.saobenedito.ce.gov.br.
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

* ANEXO I - PROJETO BÁSICO (Planilha Orçamentária, Resumo do Orçamento, Memórias de Cálculo,
Relatório Analítico - Composições de Custos, Relatório Analítico - Composições Próprias, Cronograma Físico
Financeiro, Composição do BDI, Tabela de Enacragos Sociais, Memorial Descritivo, Plantas/Croquis e ART
de Fiscalização, Orçamento e Projeto);



 

* Apêndice do Anexo I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;  
* ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO. 

 
 

São Benedito/CE, 26 de março de 2024. 
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REFORMA DA EMEB FRANCISCO CASSIANO DO AMARAL 
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PROJETO BÁSICO 

 

1. DA UNIDADE REQUISITANTE:  

Secretaria de Educação. 

2. DO OBJETO:  

Contratação dos serviços técnicos especializados em engenharia civil para a Obra de 

Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro Corrente, 

Município de São Benedito/CE, Município de São Benedito/CE, conforme Projeto 

Básico. 

A Contratação está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar nº 2024.03.14.06, 

apêndice deste Projeto Básico 

2.1 DA LOCALIZAÇÃO: 

O prédio da EMEB Francisco Cassiano do Amaral está localizado na Rua Raimundo Da 

Cunha Ribeiro, SN, Bairro Corrente, sede do município de São Benedito - CE, nas 

seguintes coordenadas geográficas: 4°02'04.7"S  e 40°52'05.4"W. 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
Garantir o acesso à educação, é um dos objetivos do Governo Municipal de São 
Benedito. Para atingir esse objetivo são necessários materiais, profissionais, 
equipamentos e estrutura física de boa qualidade em bom estado de conservação. 
 
Avaliando a situação dos prédios públicos onde funcionam as escolas municipais, 
verificou-se a necessidade de melhorias através de reformas e até mesmo ampliação 
de alguns prédios visando proporcionar um ambiente agradável e propício às funções 
educacionais. 
 
Desta forma, A decisão de contratar a reforma da EMEB. Francisco Cassiano do 
Amaral, localizada no Bairro ABC, em uma área periférica, é respaldada por uma série 
de necessidades prementes que visam aprimorar a estrutura e as condições de 
funcionamento dessa instituição educacional  
 
A renovação da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral vai além das meras melhorias nas 
instalações físicas; ela tem um impacto direto nas condições de ensino. Ao criar um 
ambiente mais moderno e funcional, a escola estará mais bem equipada para lidar 
com as demandas educacionais contemporâneas, proporcionando condições de 
trabalho aprimoradas para os professores e oferecendo uma experiência de 
aprendizado mais enriquecedora para os alunos. 
Adicionalmente, devido à sua localização em uma área periférica, a EMEB. Francisco 
Cassiano do Amaral desempenha um papel fundamental na comunidade. 
 

JOAO BATISTA 
DE SOUZA 
JUNIOR:02032
638398

Assinado de forma 
digital por JOAO 
BATISTA DE SOUZA 
JUNIOR:02032638398 
Dados: 2024.03.20 
16:53:51 -03'00'



  

 
GOVERNO MUNICPAL DE SÃO BENEDITO – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

São Benedito CE – CEP 62370-000 
CNPJ 07.770.129/0001-74 

Secretaria de  Educação 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 E

D
U

C
A

Ç
Ã

O
 

Assim sendo, a decisão de investir na renovação da EMEB. Francisco Cassiano do 
Amaral transcende a simples intervenção física: é um compromisso com a qualidade 
da educação, a segurança dos envolvidos e o desenvolvimento integral da 
comunidade, demonstrando o empenho em proporcionar um ambiente educacional 
digno e propício ao crescimento e aprendizado dos estudantes. 
 

4. DOS BENEFÍCIOS 

A decisão de renovar a EMEB. Francisco Cassiano do Amaral traz benefícios 
significativos, melhorando as instalações para oferecer um ambiente mais seguro e 
propício ao ensino. Isso reflete um compromisso com a qualidade da educação, 
fortalece os laços comunitários e promove um maior envolvimento da comunidade. 
 

5. DO VALOR GLOBAL 

O valor global da presente licitação é de R$ 528.600,45 (Quinhentos e vinte e oito mil e 

seiscentos reais e quarenta e cinco centavos). 

6. DAS ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS 

As especificações e quantitativos do objeto constam na documentação   anexa, tais 

quais orçamentos, memórias   de   cálculos, cronogramas d e    obras, composições, 

memórias descritivos, etc. 

7. DAS DOTAÇÓES ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes da contratação de reforma da escola ocorrerão 

pela fonte de Unidade Orçamentária:  

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.361.0541.1.019 - Construção, Ampliação e Recuperação de 
Unidades Escolares do Ensino Fundamental 

Classificação econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações 

Fonte: 1500100100 – Receita de Imposto e Trans. - Educação  

 

8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

8.1 PROJETO 

O projeto propõe a REFORMA DO PRÉDIO DE EMEB FRANSCISCO CASSIANO DO 

AMARAL, SEDE, BAIRRO ABC. 
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A reforma deverá obedecer aos projetos arquitetônicos, elétricos, hidrossanitários 

apresentados e suas especificações e memoriais.  

 

O projeto de estrutura deve ser executado pela empresa contratante com sua 

respectiva ART, conforme composição apresentada no item 1 do orçamento, Serviço 

Preliminares. 

 

Os materiais deverão ser de primeira qualidade e a mão de obra executada por 

empresa competente e legalmente habilitada. 

 

9. NORMAS TÉCNICAS E RESPONSABILIDADES 

A execução da obra deverá atender a Legislação Municipal, Estadual e normas da 

ABNT. Na ocorrência de comprovada impossibilidade de adquirir ou empregar 

materiais especificados neste memorial, sua substituição deverá ser solicitada ao autor 

do projeto ou responsável técnico pela execução da obra. 

 

9.1 OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

Este memorial em muitos casos abaixo descritos é de caráter geral, sendo que talvez 

não se utilize determinadas técnicas, serviços ou materiais, ou mesmo normas citadas. 

 

9.2 OBSERVAÇÕES GERAIS 

A execução, bem como os novos projetos, os projetos de complementações, 

alterações, cadastramentos, etc. deverão ser registrados no CREA OU CAU, através de 

ART ou RRT específica para cada caso. 

 

As especificações, os desenhos dos projetos e os memoriais descritivos destinam-se a 

descrição e a execução dos serviços e obras completamente acabados nos termos 

deste memorial e objeto da contratação, e com todos os elementos em perfeito 

funcionamento, de primeira qualidade e bom acabamento. Portanto, estes elementos 

devem ser considerados complementares entre si, e o que constar de um dos 

documentos é tão obrigatório como se constasse nos demais. 

 

9.3 ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA 

A empreiteira obriga-se, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a 

assistência técnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às 

obras e serviços. 
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A responsabilidade técnica da obra será de profissional da área de engenharia civil 

e/ou arquitetura, pertencente ao quadro de pessoal da empresa, devidamente 

habilitado e destinado no CREA local. 

 

10. FISCALIZAÇÃO 

O órgão financiador do projeto é a Secretaria de Educação do Município de São 

Benedito e a fiscalização dos serviços será feita pela Fiscal de Contrato Maria Lucilene 

Nascimento Furtado e a Gerente de Contrato Ângela Maria Ferreira de Lucena. 

 

O acompanhamento da obra será através do engenheiro civil João Batista de Souza 

Júnior, através da ART CE20241381225, a engenharia fará fiscalizações periódicas, com 

autoridade para exercerem em nome da prefeitura ou órgão financiador, toda e 

qualquer ação de orientação geral. 

 

A empreiteira é obrigada a facilitar a fiscalização e o acesso a todas as partes da obra. 

Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materiais em depósitos ou quaisquer 

dependências onde os mesmos se encontrem. 

 

Qualquer reclamação da fiscalização sobre defeito essencial em serviço executado ou 

material posto na obra será feita ao construtor pelo fiscal através de notificação feita 

no livro de ocorrências da obra, ou por ofício do Departamento Técnico da Secretaria 

De Infraestrutura E Recursos Hídricos Municipal. Caso as exigências contidas na 

notificação não sejam atendidas num prazo de 72 (setenta e duas horas), fica 

assegurado à fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis ao construtor e sem que este tenha direito a 

qualquer indenização. 

 

O construtor é obrigado a retirar da obra, imediatamente após recebimento de 

notificação da fiscalização, qualquer empregado, operário ou subordinado seu que, 

conforme disposto na citada notificação, tenha demonstrado conduta nociva ou 

incapacidade técnica. 

 

A fiscalização e a construtora deverão promover e estabelecer o entrosamento dos 

diferentes serviços quando houver mais de uma firma contratada na mesma obra, de 

modo a proporcionar andamento harmonioso da obra em seu conjunto. Em casos 

complicados a fiscalização terá poderes para decidir as questões, de forma definitiva e 

sem apelação. 

 

Todas as ordens de serviços e comunicações da fiscalização à empreiteira serão 

transmitidas por escrito e só assim produzirão seus efeitos. Com este fim o construtor 
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manterá na obra um livro de ocorrências, no qual a fiscalização fará anotação de tudo 

o que estiver relacionado com a execução dos serviços contratados tais como 

alterações, dias de chuva, serviços extraordinários, reclamações e notificações de 

reparos, verificação de ferragens (armadura), datas de concretagem e retiradas de 

formas e/ou escoramentos e demais elementos técnicos ou administrativos de 

controle da obra. 

 

Após o recebimento provisório da obra, o livro de ocorrências será encerrado pela 

fiscalização e pela empreiteira e entregue à Secretaria De Infraestrutura E Recursos 

Hídricos Municipal. 

 

11. MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

Todo material a ser utilizado na obra deverá ser novo e de primeira qualidade. A mão 

de obra deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o 

bom andamento dos serviços. Deverá haver no canteiro todo equipamento mecânico e 

ferramental necessário ao desempenho dos serviços. 

 

Para as obras e serviços contratados, caberá à empreiteira fornecer e conservar o 

equipamento mecânico e o uso de ferramenta necessários e arregimentar mão de 

obra idônea, de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea 

e suficiente de operários, mestres e encarregados que assegurem progresso 

satisfatório às obras. Será ainda de responsabilidade da empreiteira o fornecimento 

dos materiais necessários, todos de primeira qualidade e em quantidade suficiente 

para conclusão das obras no prazo fixado em contrato. 

 

O construtor só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame e 

aprovação da fiscalização, a quem caberá impugnar seu emprego, quando estiver em 

desacordo com as especificações e projetos. O emprego de qualquer marca de 

material não especificado só se fará mediante solicitação por escrito do construtor e 

autorização também por escrito da fiscalização. 

 

Se circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns 

dos materiais especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá efetuar-

se desde que haja expressa autorização, por escrito, da fiscalização, para cada caso 

particular. 

 

Obriga-se o construtor a retirar do recinto das obras quaisquer materiais porventura 

impugnados pela fiscalização, dentro de um prazo não superior a 72 (setenta e duas 

horas) a contar da notificação. 
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12. SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio 

conhecimento e aprovação por escrito da fiscalização, que deles dará ciência à 

administração da Secretaria De Infraestrutura e Recursos Hídricos. 

 

Os preços destes serviços serão os mesmos da proposta de preços do construtor, 

atualizados monetariamente nos mesmos termos e índices previstos no contrato. 

Quando não constarem do orçamento original, serão pagos pelos preços vigentes à 

época de sua execução na tabela utilizada no orçamento apresentado anexo a este 

documento. 

 

13. SERVIÇOS SUPRIMIDOS 

Os eventuais decréscimos de serviços, cuja não execução seja determinada pela 

fiscalização com prévia anuência da administração da Secretaria De Infraestrutura e 

Recursos Hídricos, terão seus preços deduzidos do orçamento inicial pelo mesmo valor 

ali estipulado. 

 

14. ITENS DE RELEVÂNCIA 

14.1. As parcelas de maior relevância técnica e valor significativo para comprovação de 

Capacidade Técnica Profissional, definidas no presente instrumento convocatório são: 

Nº SERVIÇO QUANTITATIVO 

01 ESTRUTURA DE ALUMÍNIO EM ARCO VÃO DE 20m 
 

70 M² 

02 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E 
AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm²) - PEI-5/PEI-4 P/ PAREDE 

120,00 M2 

03 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 50% NOVA 200 M2 

 

14.2. As parcelas de maior relevância técnica e valor significativo para comprovação de 

Capacidade Técnica Operacional, definidas no presente instrumento convocatório são: 

Nº SERVIÇO QUANTITATIVO 

01 ESTRUTURA DE ALUMÍNIO EM ARCO VÃO DE 20m 
 

70 M² 

02 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E 
AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm²) - PEI-5/PEI-4 P/ PAREDE 

120,00 M2 

03 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 50% NOVA 200 M2 

 
15. DIÁRIO DE OBRA 
 
O livro Diário de Obra deverá ser aberto pela Empresa executante de acordo com o 
modelo previsto nas normas, contendo: JOAO BATISTA 
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  Termo de abertura; 

  Data de abertura até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de 
Serviço; 

  Todas as folhas numeradas; 

  Folhas em 03 (três) vias com a seguinte destinação: 

               - 01 (uma) via permanece no diário; 

               - 01 (uma) via para a Fiscalização de Obras; e 

               - 01 (uma) via para a Empresa executante. 

A escrituração do Diário de Obras deverá ser realizada pelo Fiscal da Prefeitura e o 
engenheiro residente, devendo o livro permanecer constantemente no local da obra. 

A apresentação do Diário de Obra é indispensável para efetuar medição de obra. 

 
16. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  
 

Os critérios de medição e pagamentos dos serviços estão descritos nos textos das 
especificações técnicas. Ressalta-se que nos casos omissos no texto citado, os 
pagamentos serão feitos pela quantidade efetivamente medida com as unidades 
constantes na Planilha de Orçamento. 

Todos os valores referentes à mão de obra, materiais e todos os insumos necessários 
para a perfeita execução dos serviços estão inclusos no preço unitário de cada um 
deles que consta na planilha. 

Quando se fizer necessário maiores informações referentes a um determinado serviço, 
elas constarão no texto das especificações técnicas de cada item. 

A empreiteira deverá solicitar a medição com antecedência de 5(cinco) dias úteis 
apresentando a seguinte documentação: 

 Cadastro Nacional de Obras – CNO; 

 Atestado de Responsabilidade Técnica (ART) de execução; 

 Alvará de Construção; 

 Licença Ambiental; 

 Solicitação de medição com 5(cinco) dias úteis de antecedência; 

 Planilha de medição e relatório fotográfico assinado pelo responsável técnico, 
validada pelo setor de engenharia da prefeitura, fiscal da obra; 

 Nota Fiscal; 

 Certidões Negativas de Débitos atualizadas; 

 Diário de obra. 

Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com o 
regime de execução, a medição será mensal (art. 92, § 5º).  
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17. TÉRMINO - RECEBIMENTOS 

Quando as obras ficarem concluídas, de acordo com o contrato, será lavrado um 

Termo de Recebimento Provisório da mesma. Este Termo será elaborado em três vias 

de igual teor, assinadas pela comissão de recebimento designada pela direção da 

SECTRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS Municipal, devendo a 

terceira via ser entregue ao construtor. 

 

O Termo de Recebimento definitivo das obras e serviços contratados será lavrado 90 

(noventa) dias após o recebimento provisório, desde que tenham sido atendidas todas 

as reclamações da fiscalização referentes a defeitos e imperfeições que venham a ser 

verificados em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

 

À época do Recebimento definitivo deverão estar solucionadas todas as reclamações 

porventura feitas quanto à falta de pagamento de operários, fornecedores de material 

e prestadores de serviços empregados na edificação, inclusive no que disser respeito à 

Previdência Social, CREA, FGTS, Imposto sobre Serviços, Imposto Sindical e PIS. 

 

O Termo de Recebimento definitivo será lavrado em três vias de igual teor, assinadas 

pela comissão de recebimento designada pela direção da SECTRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS Municipal, devendo a terceira via ser 

entregue ao construtor.  

 

O prazo de responsabilidade civil pela execução e solidez da obra a que se refere o 

artigo 1245 do Código Civil Brasileiro (cinco anos), será contado a partir da data do 

Termo de Recebimento definitivo. 

São Benedito, 20 de março de 2024. 

 

 

 

 

João Batista de Souza Júnior 
Fiscal de obras 
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL R$FONTE

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 16.882,981

1.1 6,00M2C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER R$ 385,95 R$ 2.315,70SEINFRA

1.2 20,88M3C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/
REAPROVEITAMENTO R$ 62,63 R$ 1.307,71SEINFRA

1.3 59,46M2C1066 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE
CONCRETO R$ 27,14 R$ 1.613,74SEINFRA

1.4 43,33M2C1064 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO R$ 14,61 R$ 633,05SEINFRA

1.5 12,05MC1044 DEMOLIÇÃO DE CALHAS R$ 23,29 R$ 280,64SEINFRA

1.6 49,30M2C2210 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES R$ 16,70 R$ 823,31SEINFRA

1.7 280,14M2C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA R$ 10,44 R$ 2.924,66SEINFRA

1.8 86,44M2C1074 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/CERÂMICAS R$ 52,19 R$ 4.511,30SEINFRA

1.9 14,00UNC1061 DEMOLIÇÃO DE LOUÇA SANITÁRIA R$ 20,60 R$ 288,40SEINFRA

1.10 75,95M3C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE R$ 28,37 R$ 2.154,70SEINFRA

1.11 4,63M3C2531 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM
CAMINHÃO ATÉ 1KM R$ 6,43 R$ 29,77SEINFRA

MOVIMENTO DE TERRA R$ 5.217,902

2.1 27,54M3C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M R$ 54,09 R$ 1.489,64SEINFRA

2.2 102,20M3C0331 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT.
PRODUZIDO (S/TRANSP.) R$ 36,48 R$ 3.728,26SEINFRA

SERVIÇOS DE DRENAGEM R$ 3.001,503

3.1 25,00MC2727 DRENAGEM COM CALHA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO
D= 0,30m R$ 65,19 R$ 1.629,75SEINFRA

3.2 7,50M2C1436 GRELHA DE FERRO P/ CALHAS E CAIXAS R$ 182,90 R$ 1.371,75SEINFRA

PAREDES E PAINÉIS R$ 5.535,184

4.1 53,19M2C0073
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm
(1:2:8)

R$ 62,98 R$ 3.349,91SEINFRA

4.2 12,06M2C0804 COBOGÓ ANTI-CHUVA (50x40)cm C/ARG. CIMENTO E AREIA
TRAÇO 1:3 R$ 181,20 R$ 2.185,27SEINFRA

FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS R$ 16.636,735

5.1 7,87M3C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA R$ 543,91 R$ 4.280,57SEINFRA

5.2 1,97M3C0089 ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO R$ 808,69 R$ 1.593,12SEINFRA

5.3 4,48M2C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X R$ 77,54 R$ 347,38SEINFRA

5.4 3,84M2C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA,
ESP.= 12mm UTIL. 5X R$ 123,56 R$ 474,47SEINFRA

5.5 5,36M3C4291 CONCRETO MOLDADO "IN LOCO" FCK ACIMA DE 10 MPa,
INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA R$ 802,22 R$ 4.299,90SEINFRA

5.6 471,68KGC0216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm R$ 11,96 R$ 5.641,29SEINFRA

ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ 43.114,506

6.1 5,00UNC1978 PORTA EXTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA
(0.90X2.10)m R$ 990,83 R$ 4.954,15SEINFRA

6.2 6,00UNC1977 PORTA EXTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA
(0.80X 2.10)m R$ 940,75 R$ 5.644,50SEINFRA

6.3 5,00UNC1985 PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA
(0.60X 2.10)m R$ 934,72 R$ 4.673,60SEINFRA

6.4 5,40M2C1967 PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA R$ 640,10 R$ 3.456,54SEINFRA

6.5 42,86MC4727

CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 X 20CM - FIO
5,00MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x
60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE
ESTA) , REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE
PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES
VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

R$ 301,78 R$ 12.934,29SEINFRA

6.6 47,76M2C1426 GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO R$ 239,77 R$ 11.451,42SEINFRA

COBERTURA R$ 109.909,597

7.1 481,24M2C2201 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA COM 50% NOVA R$ 57,53 R$ 27.685,74SEINFRA

7.2 240,62M2C4460 MADEIRAMENTO P/ TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO,
LINHA) R$ 108,42 R$ 26.088,02SEINFRA

7.3 146,00M2C1318 ESTRUTURA DE ALUMÍNIO EM ARCO VÃO DE 20m R$ 231,74 R$ 33.834,04SEINFRA

7.4 146,00M2C4554 TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm R$ 67,77 R$ 9.894,42SEINFRA
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL R$FONTE

7.5 146,00M2C0818 COLUNAS P/PÉ DIREITO DE 6m VÃO DE 20m R$ 78,04 R$ 11.393,84SEINFRA

7.6 12,05MC0661 CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO
50cm R$ 84,11 R$ 1.013,53SEINFRA

IMPERMEABILIZAÇÃO R$ 1.837,128

8.1 6,03M2C1463 IMPERMEABILIZAÇÃO DE CALHA, VIGA-CALHA,
JARDINEIRA C/MANTA ASFÁLTICA .AUTO-ADESIVA R$ 41,53 R$ 250,43SEINFRA

8.2 83,51M2C1472 IMPERMEABILIZAÇÃO P/ REBAIXO BANHEIRO E COZINHA
C/TINTA ASFÁLTICA R$ 19,00 R$ 1.586,69SEINFRA

REVESTIMENTOS R$ 64.081,429

9.1 376,92M2C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE R$ 7,42 R$ 2.796,75SEINFRA

9.2 323,73M2C3023 EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
PENEIRADA, TRAÇO 1:3 R$ 46,49 R$ 15.050,21SEINFRA

9.3 241,83M2C4434
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E
AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm²) - PEI-5/PEI-4 P/
PAREDE

R$ 136,02 R$ 32.893,72SEINFRA

9.4 241,83M2C1123
REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ
2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm²) E
PORCELANATOS (PAREDE/PISO)

R$ 9,63 R$ 2.328,82SEINFRA

9.5 42,21M2C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
PENEIRADA, TRAÇO 1:3 R$ 51,72 R$ 2.183,10SEINFRA

9.6 81,90M2C4442 CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ
10x10cm (100cm²) - DECORATIVA - P/ PAREDE R$ 87,14 R$ 7.136,77SEINFRA

9.7 81,90M2C1126
REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE
2mm E 6mm EM CERÂMICA, ATÉ 10x10 cm (100 cm²) -
DECORATIVA (PAREDE/PISO)

R$ 20,66 R$ 1.692,05SEINFRA

PISOS R$ 41.223,3210

10.1 8,23M3C3025 PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa C/PREPARO E
LANÇAMENTO R$ 647,03 R$ 5.325,06SEINFRA

10.2 146,00M2C1919 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS.
POLIMENTO (EXTERNO) R$ 109,79 R$ 16.029,34SEINFRA

10.3 11,07M3C2860 LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA R$ 161,51 R$ 1.787,92SEINFRA

10.4 221,33M2C5028 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM),
CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA R$ 50,91 R$ 11.267,91SEINFRA

10.5 24,50M2C4601 PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
S/ PENEIRAR ESP. 2,0 cm R$ 52,61 R$ 1.288,95SEINFRA

10.6 43,33M2C4439 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E
AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm²) - PEI-5/PEI-4 P/ PISO R$ 127,49 R$ 5.524,14SEINFRA

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS R$ 24.830,3911

11.1 3,00UNC0797 CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) R$ 13,22 R$ 39,66SEINFRA

11.2 3,00UNC1618 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA C/COLUNA, C/ TORNEIRA
E ACESSÓRIOS R$ 667,15 R$ 2.001,45SEINFRA

11.3 9,00UNC0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA R$ 661,55 R$ 5.953,95SEINFRA

11.4 1,00UNC1902 PIA DE AÇO INOX (2.00X0.58)m C/ 2 CUBAS E ACESSÓRIOS R$ 1.618,38 R$ 1.618,38SEINFRA

11.5 1,00UNC1792 MICTORIO DE LOUÇA BRANCA R$ 636,24 R$ 636,24SEINFRA

11.6 2,00UNC0355 BANCADA DE GRANITO C/ 2 CUBAS LOUÇAS,
S/ACESSÓRIOS (1.60x0.60)m R$ 746,88 R$ 1.493,76SEINFRA

11.7 4,00UNC2271 SIFÃO CROMADO 1" X 1 1/2" (INSTALADO) R$ 199,04 R$ 796,16SEINFRA

11.8 4,00UNC2504 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA P/PIA R$ 138,16 R$ 552,64SEINFRA

11.9 0,79M2C4068 BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm R$ 411,72 R$ 325,26SEINFRA

11.10 4,14M2C2023 PRATELEIRA DE MÁRMORE NATURAL POLIDA DE 1 FACE R$ 367,80 R$ 1.522,69SEINFRA

11.11 20,00PTC1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO R$ 256,47 R$ 5.129,40SEINFRA

11.12 20,00PTC1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO R$ 238,04 R$ 4.760,80SEINFRA

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 34.995,9812

12.1 20,00PTC1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO R$ 264,15 R$ 5.283,00SEINFRA

12.2 200,00MC1374 FIO ISOLADO PVC P/750V 2.5 MM2 R$ 6,53 R$ 1.306,00SEINFRA

12.3 150,00MC1375 FIO ISOLADO PVC P/750V 4MM2 R$ 8,21 R$ 1.231,50SEINFRA

12.4 50,00UNC4804

LUMINÁRIA DE EMBUTIR/SOBREPOR RETANGULAR
CORPO EM CHAPA DE AÇO, PINTURA EPÓXI BRANCA COM
REFLETOR EM ALUMÍNIO ESPELHO, PARA 2 LED'S
TUBULAR T5 DE 10W, TONALIDADE 5000K, COR BRANCA,
GRAU DE PROTEÇÃO IP20 E 1 LED DRIVER - COMPLETA

R$ 499,88 R$ 24.994,00SEINFRA

12.5 6,00UNC2053 PROJETOR EXTERNO C/ LÂMPADA DE VAPOR DE
MERCÚRIO DE 400W, S/ FOTOCÉLULA R$ 363,58 R$ 2.181,48SEINFRA

PINTURA R$ 43.312,7613
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL R$FONTE

13.1 681,24M2C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA R$ 21,07 R$ 14.353,73SEINFRA

13.2 626,28M2C1207 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS
C/MASSA ACRÍLICA R$ 16,25 R$ 10.177,05SEINFRA

13.3 626,28M2C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA R$ 22,85 R$ 14.310,50SEINFRA

13.4 105,36M2C1206 EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA
ÓLEO OU ESMALTE 2 DEMÃOS R$ 17,80 R$ 1.875,41SEINFRA

13.5 105,36M2C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA R$ 24,64 R$ 2.596,07SEINFRA

MUROS E FECHAMENTOS R$ 7.009,1114

14.1 40,41MC0036 ALAMBRADO C/TELA DE ARAME GALVANIZADO.. ALTURA
2M R$ 173,45 R$ 7.009,11SEINFRA

SERVIÇOS FINAIS R$ 6.922,0015

15.1 360,00M2C1628 LIMPEZA GERAL R$ 12,92 R$ 4.651,20SEINFRA

15.2 7,00UNCP-SE-01 QUADRO BRANCO COM FÓRMICA LISA (3,10 X 1,25 M) COM
MOLDURA EM MADEIRA R$ 324,40 R$ 2.270,80Composições

Próprias

VALOR BDI TOTAL: R$ 104.089,97

VALOR ORÇAMENTO: R$ 424.510,48

VALOR TOTAL: R$ 528.600,45
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RESUMO DO ORÇAMENTO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

1 3,19%R$ 16.882,98SERVIÇOS PRELIMINARES

2 0,99%R$ 5.217,90MOVIMENTO DE TERRA

3 0,57%R$ 3.001,50SERVIÇOS DE DRENAGEM

4 1,05%R$ 5.535,18PAREDES E PAINÉIS

5 3,15%R$ 16.636,73FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

6 8,16%R$ 43.114,50ESQUADRIAS E FERRAGENS

7 20,79%R$ 109.909,59COBERTURA

8 0,35%R$ 1.837,12IMPERMEABILIZAÇÃO

9 12,12%R$ 64.081,42REVESTIMENTOS

10 7,80%R$ 41.223,32PISOS

11 4,70%R$ 24.830,39INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

12 6,62%R$ 34.995,98INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

13 8,19%R$ 43.312,76PINTURA

14 1,33%R$ 7.009,11MUROS E FECHAMENTOS

15 1,31%R$ 6.922,00SERVIÇOS FINAIS

16 19,69%R$ 104.089,97Benefícios e Despesas Indiretas (BDI)

VALOR BDI TOTAL: R$ 104.089,97

VALOR ORÇAMENTO: R$ 424.510,48

VALOR TOTAL: R$ 528.600,45

100,00%
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

1.1. C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER (M2)

H L QTD

PLACA DE OBRA L*H 2,00000000 3,00000000 6,00

6,00

1.2. C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO (M3)

C E H QTD

DEMOLIÇÃO DA MURETA DO
PÁTIO

C*H*E 90,00000000 0,15000000 1,00000000 13,50

PAREDES A DEMOLIR
CONFORME PROJETO

C*H*E 16,40000000 0,15000000 3,00000000 7,38

20,88

1.3. C1066 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO (M2)

AREA QTD

ÁREA DO CANTEIRO
CENTRAL

AREA 59,46000000 59,46

59,46

1.4. C1064 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO (M2)

AREA QTD

COZINHA/HALL AREA 17,24000000 17,24

W.C DIRETORIA AREA 3,00000000 3,00

W.C MASCULINO AREA 9,76000000 9,76

W.C FEMININO AREA 10,05000000 10,05

W.C FUNCIONÁRIOS AREA 3,28000000 3,28

43,33

1.5. C1044 DEMOLIÇÃO DE CALHAS (M)

M QTD

CALHA - EMENDA (COZINHA A
AREA DE SERVIÇO)

M 6,20000000 6,20

CALHA - EMENDA (HALL) M 5,85000000 5,85

12,05

1.6. C2210 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES (M2)

H L QTD QTD

JANELAS - TIPO J1 H*L*QTD 1,10000000 1,20000000 4,00000000 5,28

JANELAS - TIPO J2 H*L*QTD 1,10000000 3,10000000 1,00000000 3,41

JANELAS - TIPO J3 H*L*QTD 1,10000000 2,00000000 5,00000000 11,00

PORTÕES H*L*QTD 2,10000000 1,20000000 3,00000000 7,56

PORTA - 0,90 H*L*QTD 2,10000000 0,90000000 1,00000000 1,89

PORTA - 1,00 H*L*QTD 2,10000000 1,00000000 2,00000000 4,20

PORTA - 0,80 H*L*QTD 2,10000000 0,80000000 8,00000000 13,44

PORTA - 0,60 H*L*QTD 2,10000000 0,60000000 2,00000000 2,52

49,30

1.7. C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA (M2)
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

H PER AREA QTD

COZINHA/HALL PER*H 3,00000000 19,28000000 0,00000000 57,84

ÁREA DE SERVIÇO PER*H 3,00000000 16,64000000 0,00000000 49,92

DESPENSA PER*H 3,00000000 7,46000000 0,00000000 22,38

W.C DIRETORIA AREA 1,20000000 7,24000000 0,00000000 0,00

W.C MASCULINO AREA 1,20000000 17,31000000 0,00000000 0,00

W.C FEMININO AREA 1,20000000 16,21000000 0,00000000 0,00

W.C FUNCIONÁRIOS AREA 1,20000000 7,26000000 0,00000000 0,00

SERVIÇOS GERAIS DE
RECUPERAÇÃO

AREA 0,00000000 0,00000000 150,00000000 150,00

280,14

1.8. C1074 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/CERÂMICAS (M2)

H PER QTD

W.C DIRETORIA PER*H 1,80000000 7,24000000 13,03

W.C MASCULINO PER*H 1,80000000 17,31000000 31,16

W.C FEMININO PER*H 1,80000000 16,21000000 29,18

W.C FUNC. PER*H 1,80000000 7,26000000 13,07

86,44

1.9. C1061 DEMOLIÇÃO DE LOUÇA SANITÁRIA (UN)

UND QTD

PIAS UND 6,00000000 6,00

VASO SANITÁRIO UND 8,00000000 8,00

14,00

1.10. C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)

A L TX VOL QTD

DEMOLIÇÃO DE PISO
CIMENTADO

A*TX*L 59,46000000 0,08000000 1,30000000 0,00000000 6,18

DEMOLIÇÃO DE PISO
CERAMICO

A*TX*L 43,33000000 0,08000000 1,30000000 0,00000000 4,51

DEMOLIÇÃO DE
REVESTIMENTO  COM
ARGAMASSA

A*TX*L 280,14000000 0,08000000 1,30000000 0,00000000 29,13

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA VOL*TX 0,00000000 0,00000000 1,30000000 20,88000000 27,14

DEMOLIÇÃO DE
REVESTIMENTO CERAMICO

A*TX*L 86,44000000 0,08000000 1,30000000 0,00000000 8,99

75,95

1.11. C2531 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1KM (M3)

VOL A L TX QTD

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA VOL*A*L*TX 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,00

DEMOLIÇÃO DE PISO
CIMENTADO

A*L*TX 0,00000000 43,33000000 0,08000000 1,30000000 4,51

DEMOLIÇÃO DE PISO
CERAMICO

A*L*TX 0,00000000 1,20000000 0,08000000 1,30000000 0,12

DEMOLIÇÃO DE
REVESTIMENTO  COM
ARGAMASSA

A*L*TX 0,00000000 0,00000000 0,08000000 1,30000000 0,00

DEMOLIÇÃO DE
REVESTIMENTO CERAMICO

A*L*TX 0,00000000 0,00000000 0,08000000 1,30000000 0,00

4,63

2.1. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3)
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

COMP H L QNT QTD

SAPATAS - FUNDAÇÃO
PÁTIODAÇÃO

QNT*L*COMP*H 0,70000000 1,50000000 0,70000000 8,00000000 5,88

BALDRAME DE
CONTORNOCONTORNO

QNT*L*COMP*H 49,21000000 0,50000000 0,60000000 1,00000000 14,76

CALHA DE CONCRETO
LATERAL DE PÁTIO

QNT*L*COMP*H 15,50000000 0,50000000 0,50000000 1,00000000 3,88

FUNDAÇÃO PAREDES NOVAS QNT*L*COMP*H 12,06000000 0,50000000 0,50000000 1,00000000 3,02

27,54

2.2. C0331 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. PRODUZIDO (S/TRANSP.) (M3)

A E QTD

ATERRO P/COMPACTAÇÃO
DA ÁREA DO PÁTIO

A*E 146,00000000 0,70000000 102,20

102,20

3.1. C2727 DRENAGEM COM CALHA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO D= 0,30m (M)

M QTD

CALHA - ENTORNO DO PÁTIO M 25,00000000 25,00

25,00

3.2. C1436 GRELHA DE FERRO P/ CALHAS E CAIXAS (M2)

C L QTD

GRELHA DE FERRO - CALHA
DE CONCRETO

 L*C 25,00000000 0,30000000 7,50

7,50

4.1. C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA
ESP.=10cm (1:2:8) (M2)

COMP H QNT QTD

PAREDES NOVAS COMP*H*QNT 12,06000000 3,50000000 1,00000000 42,21

FECHAMENTO DAS JANELAS -
J1

COMP*H*QNT 1,20000000 0,60000000 1,00000000 0,72

FECHAMENTO DAS JANELAS -
J2

COMP*H*QNT 3,10000000 0,60000000 1,00000000 1,86

FECHAMENTO DAS JANELAS -
J3

COMP*H*QNT 2,00000000 0,60000000 7,00000000 8,40

53,19

4.2. C0804 COBOGÓ ANTI-CHUVA (50x40)cm C/ARG. CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3 (M2)

COMP H QNT QTD

COBOGÓ BANHEIRO/
COZINHA

QNT*H*COMP 0,60000000 0,60000000 3,00000000 1,08

FECHAMENTO DAS JANELAS -
J1

QNT*H*COMP 1,20000000 0,60000000 1,00000000 0,72

FECHAMENTO DAS JANELAS -
J2

QNT*H*COMP 3,10000000 0,60000000 1,00000000 1,86

FECHAMENTO DAS JANELAS -
J3

QNT*H*COMP 2,00000000 0,60000000 7,00000000 8,40

12,06

5.1. C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3)

H LARG PER QTD

ALVENARIA DE
EMBASAMENTO

PER*H*LARG 0,40000000 0,40000000 49,21000000 7,87

7,87

5.2. C0089 ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO (M3)
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

H C L QTD

IMPERMEABILIZAÇÃO DA
ALVENARIA DE
EMBASAMENTO

L*C*H 0,20000000 49,21000000 0,20000000 1,97

1,97

5.3. C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X (M2)

C H QNT TX QTD

FORMAS - SAPATAS C*H*QNT*TX 2,80000000 1,00000000 8,00000000 0,20000000 4,48

4,48

5.4. C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm UTIL. 5X (M2)

C H QNT TX QTD

FORMAS - PILARETES C*H*QNT*TX 1,20000000 2,00000000 8,00000000 0,20000000 3,84

3,84

5.5. C4291 CONCRETO MOLDADO "IN LOCO" FCK ACIMA DE 10 MPa, INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA (M3)

COMP H L QNT QTD

CONCRETO - SAPATAS QNT*L*COMP*H 0,70000000 1,00000000 0,70000000 8,00000000 3,92

CONCRETO - PILARES QNT*L*COMP*H 0,30000000 2,00000000 0,30000000 8,00000000 1,44

5,36

5.6. C0216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG)

TX VOL QTD

ARMADURA DE FUNDAÇÃO
DA ESTRUTURA DE COBERTA

VOL*TX 88,00000000 5,36000000 471,68

471,68

6.1. C1978 PORTA EXTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.90X2.10)m (UN)

UN QTD

PORTAS  DE  90 UN 5,00000000 5,00

5,00

6.4. C1967 PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA (M2)

COMP H QNT QTD

DIVISORIA W.C MASC COMP*H*QNT 0,60000000 1,50000000 3,00000000 2,70

DIVISORIA W.C FEM COMP*H*QNT 0,60000000 1,50000000 3,00000000 2,70

5,40

6.5. C4727 CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDA EM
POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA) , REVESTIDOS EM POLIESTER POR
PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO (M)

COMP QTD QTD

GRADIL - FACHADA COMP*QTD 41,66000000 1,00000000 41,66

PORTÃO DA FACHADA COMP*QTD 1,20000000 1,00000000 1,20

42,86

6.6. C1426 GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO (M2)
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

COMP H QTD QTD

JANELAS - J1 COMP*H*QTD 1,20000000 1,20000000 1,00000000 1,44

JANELAS - J2 COMP*H*QTD 2,00000000 1,10000000 7,00000000 15,40

JANELAS - J3 COMP*H*QTD 3,10000000 1,10000000 1,00000000 3,41

PORTAS - P1 COMP*H*QTD 0,90000000 2,10000000 1,00000000 1,89

PORTAS - P2 COMP*H*QTD 0,80000000 2,10000000 6,00000000 10,08

PORTAS - P3 COMP*H*QTD 0,60000000 2,10000000 4,00000000 5,04

PORTAS - P4 COMP*H*QTD 1,00000000 2,10000000 5,00000000 10,50

GRADE CANTINA COMP*H*QTD 1,20000000 1,20000000 0,00000000 0,00

47,76

7.1. C2201 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA COM 50% NOVA (M2)

AREA QTD

RETELHAMENTO - 50% AREA 481,24000000 481,24

481,24

7.2. C4460 MADEIRAMENTO P/ TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO, LINHA) (M2)

A PERC QTD

MADEIRAMENTO PERC*A 481,24000000 0,50000000 240,62

240,62

7.3. C1318 ESTRUTURA DE ALUMÍNIO EM ARCO VÃO DE 20m (M2)

AREA QTD

COBERTURA DO PÁTIO AREA 146,00000000 146,00

146,00

7.4. C4554 TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm (M2)

AREA QTD

COBERTURA DO PÁTIO AREA 146,00000000 146,00

146,00

7.5. C0818 COLUNAS P/PÉ DIREITO DE 6m VÃO DE 20m (M2)

AREA QTD

PÁTIO COBERTO AREA 146,00000000 146,00

146,00

7.6. C0661 CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 50cm (M)

M QTD

CALHA - EMENDA (COZINHA A
AREA DE SERVIÇO)

M 6,20000000 6,20

CALHA - EMENDA (HALL) M 5,85000000 5,85

12,05

8.1. C1463 IMPERMEABILIZAÇÃO DE CALHA, VIGA-CALHA, JARDINEIRA C/MANTA ASFÁLTICA .AUTO-ADESIVA (M2)

C L QTD

CALHA - EMENDA (COZINHA A
AREA DE SERVIÇO)

C*L 6,20000000 0,50000000 3,10

CALHA - EMENDA DO HALL C*L 5,85000000 0,50000000 2,92

6,03
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

8.2. C1472 IMPERMEABILIZAÇÃO P/ REBAIXO BANHEIRO E COZINHA C/TINTA ASFÁLTICA (M2)

COMP L A QTD

WC MASCULINO (COMP*L)+A 14,33000000 1,00000000 11,60000000 25,93

WC FEMININO (COMP*L)+A 14,33000000 1,00000000 11,60000000 25,93

COZINHA (COMP*L)+A 13,83000000 1,50000000 10,90000000 31,64

83,51

9.1. C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE (M2)

COMP H QTD QTD

PAREDES NOVAS COMP*H*QTD 12,06000000 3,50000000 1,00000000 42,21

FECHAMENTO DE JANELA - J3 COMP*H*QTD 3,10000000 0,60000000 1,00000000 1,86

FECHAMENTO DE JANELA - J2 COMP*H*QTD 2,00000000 0,60000000 7,00000000 8,40

FECHAMENTO DE JANELA - J1 COMP*H*QTD 1,20000000 0,60000000 1,00000000 0,72

COZINHA COMP*H*QTD 13,83000000 3,00000000 1,00000000 41,49

W.C FEMININO COMP*H*QTD 14,33000000 3,00000000 1,00000000 42,99

W.C MASCULINO COMP*H*QTD 14,33000000 3,00000000 1,00000000 42,99

W.C DIRETORIA COMP*H*QTD 7,46000000 3,00000000 1,00000000 22,38

DESPENSA COMP*H*QTD 10,30000000 3,00000000 1,00000000 30,90

DML COMP*H*QTD 5,86000000 3,00000000 1,00000000 17,58

WC PROFESSORES COMP*H*QTD 7,24000000 3,00000000 1,00000000 21,72

WC ADAPTADO COMP*H*QTD 7,26000000 3,00000000 1,00000000 21,78

MURETA DA FRENTE COMP*H*QTD 40,95000000 1,00000000 2,00000000 81,90

376,92

9.2. C3023 EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 (M2)

H PER QTD

COZINHA/HALL PER*H 3,00000000 13,83000000 41,49

DESPENSA PER*H 3,00000000 10,30000000 30,90

W.C DIRETORIA PER*H 3,00000000 7,46000000 22,38

W.C MASCULINO PER*H 3,00000000 14,33000000 42,99

W.C FEMININO PER*H 3,00000000 14,33000000 42,99

DML PER*H 3,00000000 5,86000000 17,58

WC PROFESSORES PER*H 3,00000000 7,24000000 21,72

WC ADAPTADO PER*H 3,00000000 7,26000000 21,78

MURETA DE FRENTE PER*H 2,00000000 40,95000000 81,90

323,73

9.3. C4434 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm²) - PEI-
5/PEI-4 P/ PAREDE (M2)

H PER AREA QTD

COZINHA PER*H 3,00000000 13,83000000 0,00000000 41,49

DESPENSA PER*H 3,00000000 10,30000000 0,00000000 30,90

W.C DIRETORIA PER*H 3,00000000 7,46000000 0,00000000 22,38

W.C MASCULINO PER*H 3,00000000 14,33000000 0,00000000 42,99

W.C FEMININO PER*H 3,00000000 14,33000000 0,00000000 42,99

DML PER*H 3,00000000 5,86000000 0,00000000 17,58

WC PROFESSORES PER*H 3,00000000 7,24000000 0,00000000 21,72

WC ADAPTADO PER*H 3,00000000 7,26000000 0,00000000 21,78

241,83
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

9.4. C1123 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900
cm²) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2)

H PER QTD

COZINHA PER*H 3,00000000 13,83000000 41,49

WC FEMININO PER*H 3,00000000 14,33000000 42,99

WC MASCULINO PER*H 3,00000000 14,33000000 42,99

WC DIRETORIA PER*H 3,00000000 7,46000000 22,38

DESPENSA PER*H 3,00000000 10,30000000 30,90

DML PER*H 3,00000000 5,86000000 17,58

WC PROFESSORES PER*H 3,00000000 7,24000000 21,72

WC ADAPTADO PER*H 3,00000000 7,26000000 21,78

241,83

9.5. C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 (M2)

AREA QTD

PAREDES NOVAS AREA 42,21000000 42,21

42,21

9.6. C4442 CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 10x10cm (100cm²) - DECORATIVA - P/ PAREDE
(M2)

H PER QTD

MURETA DE FRENTE PER*H 2,00000000 40,95000000 81,90

81,90

9.7. C1126 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM CERÂMICA, ATÉ 10x10 cm
(100 cm²) - DECORATIVA (PAREDE/PISO) (M2)

H PER QTD

MURETA DE FRENTE PER*H 2,00000000 40,95000000 81,90

81,90

10.1. C3025 PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa C/PREPARO E LANÇAMENTO (M3)

A ESP QTD

REGULARIZAÇÃO P/ PISO
INDUSTRIAL DO PÁTIO

A*ESP 140,00000000 0,05000000 7,00

REGULARIZAÇÃO P/ PISO
CIMENTADO

A*ESP 24,50000000 0,05000000 1,23

8,23

10.2. C1919 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (EXTERNO) (M2)

AREA QTD

ÁREA COBERTA - NOVO
PÁTIO

AREA 146,00000000 146,00

146,00

10.3. C2860 LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA (M3)

AREA H QTD

ÁREA ABERTA AREA*H 221,33000000 0,05000000 11,07

11,07

10.4. C5028 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2)
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

AREA QTD

ÁREA ABERTA AREA 221,33000000 221,33

221,33

10.5. C4601 PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR ESP. 2,0 cm (M2)

AREA QTD

LATERAIS DO PÁTIO
COBERTO

AREA 24,50000000 24,50

24,50

10.6. C4439 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm²) - PEI-
5/PEI-4 P/ PISO (M2)

AREA QTD

COZINHA/HALL AREA 17,24000000 17,24

W.C DIRETORIA AREA 3,00000000 3,00

W.C MASCULINO AREA 9,76000000 9,76

W.C FEMININO AREA 10,05000000 10,05

W.C FUNCIONÁRIOS AREA 3,28000000 3,28

43,33

11.1. C0797 CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) (UN)

UND QTD

CHUVEIRO - DIRETORIA E
PROF

UND 2,00000000 2,00

CHUVEIRO - WC ADAP UND 1,00000000 1,00

3,00

11.2. C1618 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA C/COLUNA, C/ TORNEIRA E ACESSÓRIOS (UN)

QNT QTD

W.C PROFESSORES QNT 1,00000000 1,00

W.C DIRETORIA QNT 1,00000000 1,00

WC ADAPTADO QNT 1,00000000 1,00

3,00

11.3. C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA (UN)

QNT QTD

W.C MASCULINO QNT 3,00000000 3,00

W.C FEMININO QNT 3,00000000 3,00

W.C FUNCIONÁRIO QNT 3,00000000 3,00

9,00

11.4. C1902 PIA DE AÇO INOX (2.00X0.58)m C/ 2 CUBAS E ACESSÓRIOS (UN)

UND QTD

PIA P/COZINHA UND 1,00000000 1,00

1,00

11.5. C1792 MICTORIO DE LOUÇA BRANCA (UN)

UND QTD

WC MASCULINO UND 1,00000000 1,00

1,00

11.6. C0355 BANCADA DE GRANITO C/ 2 CUBAS LOUÇAS, S/ACESSÓRIOS (1.60x0.60)m (UN)
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

UND QTD

BANCADA DOS BANHEIROS UND 2,00000000 2,00

2,00

11.7. C2271 SIFÃO CROMADO 1" X 1 1/2" (INSTALADO) (UN)

UND QTD

BANCADA DOS BANHEIROS UND 4,00000000 4,00

4,00

11.8. C2504 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA P/PIA (UN)

UND QTD

BANCADA DOS BANHEIROS UND 4,00000000 4,00

4,00

11.9. C4068 BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm (M2)

COMP L QTD

BANCADA DA COZINHA COMP*L 1,98000000 0,40000000 0,79

0,79

11.10. C2023 PRATELEIRA DE MÁRMORE NATURAL POLIDA DE 1 FACE (M2)

COMP L QNT QTD

BANCADA DEPOSITO QNT*COMP*L 2,59000000 0,40000000 4,00000000 4,14

4,14

11.11. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

UND QTD

PONTOS HIDRAULICOS UND 20,00000000 20,00

20,00

12.1. C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

UND QTD

PONTOS ELÉTRICOS UND 20,00000000 20,00

20,00

12.2. C1374 FIO ISOLADO PVC P/750V 2.5 MM2 (M)

M QTD

TROCA DE FIAÇÃO M 200,00000000 200,00

200,00

12.3. C1375 FIO ISOLADO PVC P/750V 4MM2 (M)

M QTD

TROCA DE FIAÇÃO M 150,00000000 150,00

150,00

12.4. C4804 LUMINÁRIA DE EMBUTIR/SOBREPOR RETANGULAR CORPO EM CHAPA DE AÇO, PINTURA EPÓXI
BRANCA COM REFLETOR EM ALUMÍNIO ESPELHO, PARA 2 LED'S TUBULAR T5 DE 10W, TONALIDADE 5000K, COR
BRANCA, GRAU DE PROTEÇÃO IP20 E 1 LED DRIVER - COMPLETA (UN)

UN QTD

TROCA DAS LUMINÁRIAS POR
LED

UN 50,00000000 50,00

50,00
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

12.5. C2053 PROJETOR EXTERNO C/ LÂMPADA DE VAPOR DE MERCÚRIO DE 400W, S/ FOTOCÉLULA (UN)

UND QTD

PROJETORES PARA O PÁTIO
COBERTO

UND 6,00000000 6,00

6,00

13.1. C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA (M2)

H PER QTD QTD

SALA 1 e 2 PER*H*QTD 3,50000000 21,80000000 2,00000000 152,60

SALA 3 PER*H*QTD 3,50000000 24,22000000 1,00000000 84,77

SALA 4 PER*H*QTD 3,50000000 24,02000000 1,00000000 84,07

DEPOSITO PER*H*QTD 3,50000000 9,74000000 1,00000000 34,09

DIRETORIA PER*H*QTD 3,50000000 11,04000000 1,00000000 38,64

SALA DOS PROFE PER*H*QTD 3,50000000 17,02000000 1,00000000 59,57

AUDITÓRIO PER*H*QTD 3,50000000 23,74000000 1,00000000 83,09

SALA A PER*H*QTD 3,50000000 20,78000000 1,00000000 72,73

SALA B PER*H*QTD 3,50000000 20,48000000 1,00000000 71,68

681,24

13.2. C1207 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA ACRÍLICA (M2)

H PER FACE QTD

ÁREA EXTERNA (INCL. HALL) PER*H*FACE 3,00000000 152,76000000 1,00000000 458,28

FACHADA PER*H*FACE 1,00000000 84,00000000 2,00000000 168,00

626,28

13.3. C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA (M2)

H PER FACE QTD

ÁREA EXTERNA (INCL. HALL) PER*H*FACE 3,00000000 152,76000000 1,00000000 458,28

FACHADA PER*H*FACE 1,00000000 84,00000000 2,00000000 168,00

626,28

13.4. C1206 EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA ÓLEO OU ESMALTE 2 DEMÃOS (M2)

C F H QNT QTD

PORTAS P1 - DE ACORDO
COM O PROJETO

C*H*QNT*F 0,90000000 2,00000000 2,10000000 1,00000000 3,78

PORTAS P2 - DE ACORDO
COM O PROJETO

C*H*QNT*F 0,80000000 2,00000000 2,10000000 6,00000000 20,16

PORTAS P3 - DE ACORDO
COM O PROJETO

C*H*QNT*F 0,60000000 2,00000000 2,10000000 4,00000000 10,08

PORTAS P4 - DE ACORDO
COM O PROJETO

C*H*QNT*F 1,00000000 2,00000000 2,10000000 5,00000000 21,00

JANELAS J1 C*H*QNT*F 3,10000000 2,00000000 1,10000000 1,00000000 6,82

JANELAS J2 C*H*QNT*F 2,00000000 2,00000000 1,10000000 7,00000000 30,80

JANELAS J3 C*H*QNT*F 1,20000000 2,00000000 1,10000000 1,00000000 2,64

PORTÕES C*H*QNT*F 1,20000000 2,00000000 2,10000000 2,00000000 10,08

105,36

13.5. C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2)
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

C F H QNT QTD

PORTAS P1 - DE ACORDO
COM O PROJETO

C*H*QNT*F 0,90000000 2,00000000 2,10000000 1,00000000 3,78

PORTAS P2 - DE ACORDO
COM O PROJETO

C*H*QNT*F 0,80000000 2,00000000 2,10000000 6,00000000 20,16

PORTAS P3 - DE ACORDO
COM O PROJETO

C*H*QNT*F 0,60000000 2,00000000 2,10000000 4,00000000 10,08

PORTAS P4 - DE ACORDO
COM O PROJETO

C*H*QNT*F 1,00000000 2,00000000 2,10000000 5,00000000 21,00

JANELAS J1 C*H*QNT*F 3,10000000 2,00000000 1,10000000 1,00000000 6,82

JANELAS J2 C*H*QNT*F 2,00000000 2,00000000 1,10000000 7,00000000 30,80

JANELAS J3 C*H*QNT*F 1,20000000 2,00000000 1,10000000 1,00000000 2,64

PORTÕES C*H*QNT*F 1,20000000 2,00000000 2,10000000 2,00000000 10,08

105,36

14.1. C0036 ALAMBRADO C/TELA DE ARAME GALVANIZADO.. ALTURA 2M (M)

M QTD

SUBSTITUIÇÃO DO
ALAMBRADO DA FACHADA

M 40,41000000 40,41

40,41

15.1. C1628 LIMPEZA GERAL (M2)

AREA QTD

LIMPEZA GERAL AREA 360,00000000 360,00

360,00
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

1.1. C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0871 COTOVELO AÇO GALVANIZADO DE 1 1/2'' UN R$ 36,3000 R$ 6,17100,17000000SEINFRA

I8395 LONA C/ APLICAÇÃO DE ILHOSES E LACRES, IMPRESSA C/
LOGOMARCAS E DESCRIÇÃO DA OBRA

M2 R$ 87,5300 R$ 87,53001,00000000SEINFRA

I1945 TE AÇO GALVANIZADO DE 1 1/2' UN R$ 46,7500 R$ 7,94750,17000000SEINFRA

I2170 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 40MM (1 1/2') M R$ 50,5300 R$ 75,79501,50000000SEINFRA

R$ 177,4435TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1530 MONTADOR H R$ 24,1600 R$ 72,48003,00000000SEINFRA

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 72,48003,00000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 55,38003,00000000SEINFRA

R$ 200,3400TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C0830 CONCRETO CICLÓPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 R$ 653,5500 R$ 8,16940,01250000SEINFRA

R$ 8,1694TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 385,95

1.2. C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 7,24800,30000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 55,38003,00000000SEINFRA

R$ 62,6280TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 62,63

1.3. C1066 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 3,14080,13000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 23,99801,30000000SEINFRA

R$ 27,1388TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 27,14

1.4. C1064 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 1,69120,07000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 12,92200,70000000SEINFRA

R$ 14,6132TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 14,61

1.5. C1044 DEMOLIÇÃO DE CALHAS (M)
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 4,83200,20000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 18,46001,00000000SEINFRA

R$ 23,2920TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 23,29

1.6. C2210 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 1,93280,08000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 14,76800,80000000SEINFRA

R$ 16,7008TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 16,70

1.7. C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 1,20800,05000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 9,23000,50000000SEINFRA

R$ 10,4380TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 10,44

1.8. C1074 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/CERÂMICAS (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 6,04000,25000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 46,15002,50000000SEINFRA

R$ 52,1900TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 52,19

1.9. C1061 DEMOLIÇÃO DE LOUÇA SANITÁRIA (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2320 ENCANADOR H R$ 23,4800 R$ 4,69600,20000000SEINFRA

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 4,83200,20000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 11,07600,60000000SEINFRA

R$ 20,6040TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 20,60

1.10. C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

I0578 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHI) H R$ 62,8491 R$ 15,08380,24000000SEINFRA

R$ 15,0838TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 13,29120,72000000SEINFRA

R$ 13,2912TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 28,37

1.11. C2531 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1KM (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

I0690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) H R$ 173,7102 R$ 6,42730,03700000SEINFRA

R$ 6,4273TOTAL Equipamento Custo Horário:

VALOR: R$ 6,43

2.1. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 54,08782,93000000SEINFRA

R$ 54,0878TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 54,09

2.2. C0331 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. PRODUZIDO (S/TRANSP.) (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 31,38201,70000000SEINFRA

R$ 31,3820TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C3129 AREIA DE CAMPO - EXTRAÇÃO M3 R$ 4,6300 R$ 5,09301,10000000SEINFRA

R$ 5,0930TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 36,48

3.1. C2727 DRENAGEM COM CALHA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO D= 0,30m (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I2455 CALHA DE CONCRETO ARMADO D=0,30M M R$ 42,8700 R$ 45,01351,05000000SEINFRA

R$ 45,0135TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 7,73120,32000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 11,81440,64000000SEINFRA

R$ 19,5456TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C0170 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:3 M3 R$ 631,2900 R$ 0,63130,00100000SEINFRA

R$ 0,6313TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 65,19

3.2. C1436 GRELHA DE FERRO P/ CALHAS E CAIXAS (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

I0108 AREIA GROSSA M3 R$ 119,5800 R$ 1,19580,01000000SEINFRA

I0441 CAL HIDRATADA KG R$ 0,9600 R$ 0,96001,00000000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 2,69803,80000000SEINFRA

I1223 GRADIL DE FERRO M2 R$ 108,6800 R$ 114,11401,05000000SEINFRA

R$ 118,9678TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 36,24001,50000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 27,69001,50000000SEINFRA

R$ 63,9300TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 182,90

4.1. C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0109 AREIA MEDIA M3 R$ 83,5800 R$ 1,25370,01500000SEINFRA

I0441 CAL HIDRATADA KG R$ 0,9600 R$ 2,09282,18000000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 1,54782,18000000SEINFRA

I2081 TIJOLO CERÂMICO FURADO  9X19X19CM UN R$ 0,5300 R$ 13,250025,00000000SEINFRA

R$ 18,1443TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 24,16001,00000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 20,67521,12000000SEINFRA

R$ 44,8352TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 62,98

4.2. C0804 COBOGÓ ANTI-CHUVA (50x40)cm C/ARG. CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0810 COBOGÓ ANTI-CHUVA (50x40)CM UN R$ 22,1700 R$ 110,85005,00000000SEINFRA

R$ 110,8500TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 45,42081,88000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 19,38301,05000000SEINFRA

R$ 64,8038TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C0164 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1:3 M3 R$ 1.045,7200 R$ 5,54230,00530000SEINFRA

R$ 5,5423TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 181,20

5.1. C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0109 AREIA MEDIA M3 R$ 83,5800 R$ 30,49000,36480000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 77,7450109,50000000SEINFRA
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

I1600 PEDRA DE MÃO (RACHÃO) M3 R$ 113,2500 R$ 124,57501,10000000SEINFRA

R$ 232,8100TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 144,96006,00000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 166,14009,00000000SEINFRA

R$ 311,1000TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 543,91

5.2. C0089 ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0163 AÇO CA-50 KG R$ 7,1000 R$ 127,800018,00000000SEINFRA

I0108 AREIA GROSSA M3 R$ 119,5800 R$ 73,93630,61830000SEINFRA

I0280 BRITA M3 R$ 100,5000 R$ 61,80750,61500000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 261,6350368,50000000SEINFRA

I1605 PEDRISCO M3 R$ 100,5000 R$ 26,43150,26300000SEINFRA

R$ 551,6103TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 72,48003,00000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 184,600010,00000000SEINFRA

R$ 257,0800TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 808,69

5.3. C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0965 DESMOLDANTE PARA FORMAS L R$ 8,4500 R$ 3,38000,40000000SEINFRA

I1728 PREGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) KG R$ 14,2000 R$ 2,13000,15000000SEINFRA

I1846 SARRAFO DE 1"X4" M R$ 6,0500 R$ 3,02500,50000000SEINFRA

I1916 TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm M R$ 12,7700 R$ 12,77001,00000000SEINFRA

R$ 21,3050TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H R$ 19,1000 R$ 24,83001,30000000SEINFRA

I0498 CARPINTEIRO H R$ 24,1600 R$ 31,40801,30000000SEINFRA

R$ 56,2380TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 77,54

5.4. C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm UTIL. 5X (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0526 CHAPA COMPENSADO PLASTIFICADO 12MM (1.22 X 2.44M) M2 R$ 69,6400 R$ 18,10640,26000000SEINFRA

I1691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" M R$ 16,0900 R$ 19,30801,20000000SEINFRA

I1728 PREGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) KG R$ 14,2000 R$ 3,55000,25000000SEINFRA

I1846 SARRAFO DE 1"X4" M R$ 6,0500 R$ 9,25651,53000000SEINFRA
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

I1916 TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm M R$ 12,7700 R$ 14,94091,17000000SEINFRA

R$ 65,1618TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H R$ 19,1000 R$ 25,78501,35000000SEINFRA

I0498 CARPINTEIRO H R$ 24,1600 R$ 32,61601,35000000SEINFRA

R$ 58,4010TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 123,56

5.5. C4291 CONCRETO MOLDADO "IN LOCO" FCK ACIMA DE 10 MPa, INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

I0788 VIBRADOR DE IMERSÃO C/MOTOR ELÉTRICO (CHP) H R$ 1,7816 R$ 0,46320,26000000SEINFRA

R$ 0,4632TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I7487 CAMINHÃO BETONEIRA 5 M3 H R$ 134,6900 R$ 40,40700,30000000SEINFRA

R$ 40,4070TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 36,24001,50000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 64,61003,50000000SEINFRA

R$ 100,8500TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C0838 CONCRETO P/VIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 R$ 469,9600 R$ 493,45801,05000000SEINFRA

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO M3 R$ 159,0800 R$ 167,03401,05000000SEINFRA

R$ 660,4920TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 802,22

5.6. C0216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0163 AÇO CA-50 KG R$ 7,1000 R$ 8,16501,15000000SEINFRA

I0103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG KG R$ 16,5300 R$ 0,33060,02000000SEINFRA

R$ 8,4956TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO H R$ 19,1000 R$ 1,52800,08000000SEINFRA

I0121 ARMADOR/FERREIRO H R$ 24,1600 R$ 1,93280,08000000SEINFRA

R$ 3,4608TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 11,96

6.1. C1978 PORTA EXTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.90X2.10)m (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0109 AREIA MEDIA M3 R$ 83,5800 R$ 0,88590,01060000SEINFRA

I0209 BATENTE DE PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADE) PARA PORTA
1FL.

UN R$ 227,9000 R$ 227,90001,00000000SEINFRA
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

I0441 CAL HIDRATADA KG R$ 0,9600 R$ 1,65121,72000000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 1,22121,72000000SEINFRA

I1030 DOBRADIÇA DE FERRO PARA PORTA EXTERNA UN R$ 20,8600 R$ 62,58003,00000000SEINFRA

I1154 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA UN R$ 66,9800 R$ 66,98001,00000000SEINFRA

I1240 GUARNIÇÃO PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADE) 5CM PARA
PORTA 1FL.

UN R$ 71,2000 R$ 71,20001,00000000SEINFRA

I1590 PARAFUSO PARA MADEIRA DE 80MM UN R$ 0,3400 R$ 2,72008,00000000SEINFRA

I1709 PORTA LISA DE CEDRO 0.90X2.10M UN R$ 318,9900 R$ 318,99001,00000000SEINFRA

I1724 PREGO KG R$ 17,0000 R$ 4,25000,25000000SEINFRA

I1919 TACO PARA FIXAÇÃO DE BATENTE/RODAPÉ UN R$ 1,7600 R$ 10,56006,00000000SEINFRA

R$ 768,9383TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H R$ 19,1000 R$ 71,62503,75000000SEINFRA

I0498 CARPINTEIRO H R$ 24,1600 R$ 90,60003,75000000SEINFRA

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 33,82401,40000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 25,84401,40000000SEINFRA

R$ 221,8930TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 990,83

6.2. C1977 PORTA EXTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.80X 2.10)m (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0109 AREIA MEDIA M3 R$ 83,5800 R$ 0,88590,01060000SEINFRA

I0209 BATENTE DE PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADE) PARA PORTA
1FL.

UN R$ 227,9000 R$ 227,90001,00000000SEINFRA

I0441 CAL HIDRATADA KG R$ 0,9600 R$ 1,65121,72000000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 1,22121,72000000SEINFRA

I1030 DOBRADIÇA DE FERRO PARA PORTA EXTERNA UN R$ 20,8600 R$ 62,58003,00000000SEINFRA

I1154 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA UN R$ 66,9800 R$ 66,98001,00000000SEINFRA

I1240 GUARNIÇÃO PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADE) 5CM PARA
PORTA 1FL.

UN R$ 71,2000 R$ 71,20001,00000000SEINFRA

I1590 PARAFUSO PARA MADEIRA DE 80MM UN R$ 0,3400 R$ 2,72008,00000000SEINFRA

I1708 PORTA LISA DE CEDRO 0.80X2.10M UN R$ 268,9100 R$ 268,91001,00000000SEINFRA

I1724 PREGO KG R$ 17,0000 R$ 4,25000,25000000SEINFRA

I1919 TACO PARA FIXAÇÃO DE BATENTE/RODAPÉ UN R$ 1,7600 R$ 10,56006,00000000SEINFRA

R$ 718,8583TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H R$ 19,1000 R$ 71,62503,75000000SEINFRA

I0498 CARPINTEIRO H R$ 24,1600 R$ 90,60003,75000000SEINFRA

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 33,82401,40000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 25,84401,40000000SEINFRA

R$ 221,8930TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 940,75

6.3. C1985 PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.60X 2.10)m (UN)
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0109 AREIA MEDIA M3 R$ 83,5800 R$ 0,88590,01060000SEINFRA

I0209 BATENTE DE PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADE) PARA PORTA
1FL.

UN R$ 227,9000 R$ 227,90001,00000000SEINFRA

I0441 CAL HIDRATADA KG R$ 0,9600 R$ 1,65121,72000000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 1,22121,72000000SEINFRA

I1031 DOBRADIÇA DE FERRO PARA PORTA INTERNA UN R$ 20,8600 R$ 62,58003,00000000SEINFRA

I1155 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA UN R$ 58,6900 R$ 58,69001,00000000SEINFRA

I1240 GUARNIÇÃO PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADE) 5CM PARA
PORTA 1FL.

UN R$ 71,2000 R$ 142,40002,00000000SEINFRA

I1590 PARAFUSO PARA MADEIRA DE 80MM UN R$ 0,3400 R$ 2,72008,00000000SEINFRA

I1706 PORTA LISA DE CEDRO 0.60X2.10M UN R$ 200,8200 R$ 200,82001,00000000SEINFRA

I1724 PREGO KG R$ 17,0000 R$ 3,40000,20000000SEINFRA

I1919 TACO PARA FIXAÇÃO DE BATENTE/RODAPÉ UN R$ 1,7600 R$ 10,56006,00000000SEINFRA

R$ 712,8283TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H R$ 19,1000 R$ 71,62503,75000000SEINFRA

I0498 CARPINTEIRO H R$ 24,1600 R$ 90,60003,75000000SEINFRA

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 33,82401,40000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 25,84401,40000000SEINFRA

R$ 221,8930TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 934,72

6.4. C1967 PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0109 AREIA MEDIA M3 R$ 83,5800 R$ 0,24240,00290000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 0,83071,17000000SEINFRA

I1702 PORTA DE ALUMÍNIO M2 R$ 556,6400 R$ 556,64001,00000000SEINFRA

R$ 557,7131TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 36,24001,50000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 46,15002,50000000SEINFRA

R$ 82,3900TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 640,10

6.5. C4727 CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM
CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA) , REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA
(GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I9048 FIXADOR POLIAMIDA PARA POSTE, NAS CORES VERDE OU
BRANCA

UN R$ 7,0300 R$ 8,43601,20000000SEINFRA

I9041 PAINEL NYLOFOR 1,53M x 2,5M (A X L) - MALHA 5 x 20 CM - FIO
5,00MM, REVESTIDO EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA
ELETROSTÁTICA, NAS CORES VERDE OU BRANCA

UN R$ 557,0000 R$ 222,80000,40000000SEINFRA

I9047 POSTE 40 x 60 MM, PINTURA ELETROSTÁTICA EM POLIESTER, NAS
CORES VERDE OU BRANCA (H=2,00M - COM TAMPA) CHUMBADO

UN R$ 95,6500 R$ 38,26000,40000000SEINFRA
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

I9049 SERVIÇO - COLOCAÇÃO E MONTAGEM DE CERCA/GRADIL
NYLOFOR

M2 R$ 21,1000 R$ 32,28301,53000000SEINFRA

R$ 301,7790TOTAL Material:

VALOR: R$ 301,78

6.6. C1426 GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0109 AREIA MEDIA M3 R$ 83,5800 R$ 0,66860,00800000SEINFRA

I0441 CAL HIDRATADA KG R$ 0,9600 R$ 0,54720,57000000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 2,01642,84000000SEINFRA

I1222 GRADE DE FERRO M2 R$ 108,6800 R$ 108,68001,00000000SEINFRA

R$ 111,9122TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 72,48003,00000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 55,38003,00000000SEINFRA

R$ 127,8600TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 239,77

7.1. C2201 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA COM 50% NOVA (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I2045 TELHA CERÂMICA COLONIAL UN R$ 0,7100 R$ 10,650015,00000000SEINFRA

R$ 10,6500TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 26,57601,10000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 20,30601,10000000SEINFRA

R$ 46,8820TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 57,53

7.2. C4460 MADEIRAMENTO P/ TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO, LINHA) (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0405 CAIBRO DE 2"x1" M R$ 6,4000 R$ 22,40003,50000000SEINFRA

I6519 LINHA DE MASSARANDUBA 12 x 6 CM ( 5" x 2 1/2") M R$ 26,0900 R$ 34,69971,33000000SEINFRA

I1724 PREGO KG R$ 17,0000 R$ 2,04000,12000000SEINFRA

I1824 RIPA DE PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADE) DE 1X5CM M R$ 1,7200 R$ 6,02003,50000000SEINFRA

R$ 65,1597TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H R$ 19,1000 R$ 19,10001,00000000SEINFRA

I0498 CARPINTEIRO H R$ 24,1600 R$ 24,16001,00000000SEINFRA

R$ 43,2600TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 108,42
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

7.3. C1318 ESTRUTURA DE ALUMÍNIO EM ARCO VÃO DE 20m (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0050 ALUMINIO ESTRUTURAL USINADO PARA ESTRUTURA KG R$ 32,6300 R$ 110,94203,40000000SEINFRA

R$ 110,9420TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1530 MONTADOR H R$ 24,1600 R$ 120,80005,00000000SEINFRA

R$ 120,8000TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 231,74

7.4. C4554 TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1215 GANCHO COM PORCA E ARRUELA UN R$ 2,2900 R$ 6,87003,00000000SEINFRA

I1920 TALA DE AJUSTE UN R$ 0,3400 R$ 1,02003,00000000SEINFRA

I8434 TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm M2 R$ 47,0900 R$ 47,09001,00000000SEINFRA

R$ 54,9800TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1530 MONTADOR H R$ 24,1600 R$ 7,24800,30000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 5,53800,30000000SEINFRA

R$ 12,7860TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 67,77

7.5. C0818 COLUNAS P/PÉ DIREITO DE 6m VÃO DE 20m (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0824 COMPONENTES ESTRUTURAIS DE ACO KG R$ 9,4300 R$ 46,20704,90000000SEINFRA

R$ 46,2070TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0037 AJUDANTE H R$ 19,1000 R$ 12,98800,68000000SEINFRA

I1530 MONTADOR H R$ 24,1600 R$ 18,84480,78000000SEINFRA

R$ 31,8328TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 78,04

7.6. C0661 CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 50cm (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0539 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA N.26. DESENV 0.50M M R$ 23,2300 R$ 23,92691,03000000SEINFRA

I1725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) KG R$ 15,9900 R$ 1,43910,09000000SEINFRA

I1784 REBITES KG R$ 63,0700 R$ 2,52280,04000000SEINFRA

I1873 SOLDA 70X30 KG R$ 128,1200 R$ 5,12480,04000000SEINFRA

R$ 33,0136TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H R$ 19,1000 R$ 22,92001,20000000SEINFRA
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

I2320 ENCANADOR H R$ 23,4800 R$ 28,17601,20000000SEINFRA

R$ 51,0960TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 84,11

8.1. C1463 IMPERMEABILIZAÇÃO DE CALHA, VIGA-CALHA, JARDINEIRA C/MANTA ASFÁLTICA .AUTO-ADESIVA (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1501 MANTA ASFALTICA AUTO-ADESIVA M2 R$ 31,9000 R$ 35,09001,10000000SEINFRA

I1736 PRIMER PARA MANTA FK KG R$ 16,0900 R$ 5,22930,32500000SEINFRA

R$ 40,3193TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 1,20800,05000000SEINFRA

R$ 1,2080TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 41,53

8.2. C1472 IMPERMEABILIZAÇÃO P/ REBAIXO BANHEIRO E COZINHA C/TINTA ASFÁLTICA (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I2089 TINTA ASFÁLTICA KG R$ 11,3900 R$ 11,61781,02000000SEINFRA

R$ 11,6178TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 7,38400,40000000SEINFRA

R$ 7,3840TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 19,00

9.1. C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0109 AREIA MEDIA M3 R$ 83,5800 R$ 0,50980,00610000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 1,72532,43000000SEINFRA

R$ 2,2351TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 2,41600,10000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 2,76900,15000000SEINFRA

R$ 5,1850TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 7,42

9.2. C3023 EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 14,49600,60000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 11,07600,60000000SEINFRA

R$ 25,5720TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

C0164 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1:3 M3 R$ 1.045,7200 R$ 20,91440,02000000SEINFRA

R$ 20,9144TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 46,49

9.3. C4434 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm²) - PEI-5/PEI-4 P/ PAREDE (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I6500 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSÕES MAIORES DE
30x30cm (900 cm²) - PEI-5/PEI-4

M2 R$ 52,9000 R$ 58,19001,10000000SEINFRA

R$ 58,1900TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1328 LADRILHISTA H R$ 24,1600 R$ 33,82401,40000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 25,84401,40000000SEINFRA

R$ 59,6680TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C4429 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1:5 M3 R$ 907,9800 R$ 18,15960,02000000SEINFRA

R$ 18,1596TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 136,02

9.4. C1123 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm²) E PORCELANATOS
(PAREDE/PISO) (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0118 ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTAMENTO KG R$ 6,5700 R$ 1,11030,16900000SEINFRA

R$ 1,1103TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1328 LADRILHISTA H R$ 24,1600 R$ 4,83200,20000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 3,69200,20000000SEINFRA

R$ 8,5240TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 9,63

9.5. C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 14,49600,60000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 11,07600,60000000SEINFRA

R$ 25,5720TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C0164 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1:3 M3 R$ 1.045,7200 R$ 26,14300,02500000SEINFRA

R$ 26,1430TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 51,72

9.6. C4442 CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 10x10cm (100cm²) - DECORATIVA - P/ PAREDE (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

I6508 ARGAMASSA COLANTE PRÉ-FABRICADA P/ CERÂMICAS E
PORCELANATOS

KG R$ 2,4200 R$ 9,68004,00000000SEINFRA

I6497 CERÂMICA ESMALTADA DIMENSÕES ATÉ 10x10cm (100 cm²) -
DECORATIVA

M2 R$ 42,5200 R$ 46,77201,10000000SEINFRA

R$ 56,4520TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1328 LADRILHISTA H R$ 24,1600 R$ 17,39520,72000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 13,29120,72000000SEINFRA

R$ 30,6864TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 87,14

9.7. C1126 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM CERÂMICA, ATÉ 10x10 cm (100 cm²) - DECORATIVA
(PAREDE/PISO) (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0118 ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTAMENTO KG R$ 6,5700 R$ 10,85361,65200000SEINFRA

R$ 10,8536TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1328 LADRILHISTA H R$ 24,1600 R$ 5,55680,23000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 4,24580,23000000SEINFRA

R$ 9,8026TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 20,66

10.1. C3025 PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa C/PREPARO E LANÇAMENTO (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 48,32002,00000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 110,76006,00000000SEINFRA

R$ 159,0800TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C0839 CONCRETO P/VIBR., FCK 13.5 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 R$ 487,9500 R$ 487,95001,00000000SEINFRA

R$ 487,9500TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 647,03

10.2. C1919 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (EXTERNO) (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

I0748 MÁQUINA DE POLIR (CHP) H R$ 1,3992 R$ 1,11940,80000000SEINFRA

R$ 1,1194TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0034 AGREGADO DE ALTA RESISTÊNCIA PARA PISOS KG R$ 0,4800 R$ 10,080021,00000000SEINFRA

I0108 AREIA GROSSA M3 R$ 119,5800 R$ 3,58740,03000000SEINFRA

I0508 CERA KG R$ 20,0000 R$ 2,00000,10000000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 18,871826,58000000SEINFRA

I1101 ESMERIL N.36 UN R$ 45,1100 R$ 4,51100,10000000SEINFRA

I1102 ESMERIL N.60 UN R$ 45,9000 R$ 2,29500,05000000SEINFRA
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

I1316 JUNTA PLASTICA 'I' 27MM PARA PISOS M R$ 1,6400 R$ 4,10002,50000000SEINFRA

R$ 45,4452TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1227 GRANITEIRO / MARMORISTA H R$ 24,1600 R$ 12,08000,50000000SEINFRA

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 28,99201,20000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 22,15201,20000000SEINFRA

R$ 63,2240TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 109,79

10.3. C2860 LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0108 AREIA GROSSA M3 R$ 119,5800 R$ 137,51701,15000000SEINFRA

R$ 137,5170TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 23,99801,30000000SEINFRA

R$ 23,9980TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 161,51

10.4. C5028 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

I0612 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHI) H R$ 32,3811 R$ 2,45120,07570000SEINFRA

I0725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) H R$ 49,0941 R$ 0,20130,00410000SEINFRA

R$ 2,6525TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0109 AREIA MEDIA M3 R$ 83,5800 R$ 4,74730,05680000SEINFRA

I2403 PÓ DE PEDRA M3 R$ 77,1300 R$ 0,50130,00650000SEINFRA

I9513 TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), COR NATURAL UN R$ 0,7100 R$ 36,210051,00000000SEINFRA

R$ 41,4586TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0445 CALCETEIRO H R$ 24,1600 R$ 3,85350,15950000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 2,94440,15950000SEINFRA

R$ 6,7979TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 50,91

10.5. C4601 PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR ESP. 2,0 cm (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0109 AREIA MEDIA M3 R$ 83,5800 R$ 2,03100,02430000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 5,19017,31000000SEINFRA

R$ 7,2211TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 24,16001,00000000SEINFRA

Página: 29



24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 21,22901,15000000SEINFRA

R$ 45,3890TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 52,61

10.6. C4439 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm²) - PEI-5/PEI-4 P/ PISO (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I6500 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSÕES MAIORES DE
30x30cm (900 cm²) - PEI-5/PEI-4

M2 R$ 52,9000 R$ 58,19001,10000000SEINFRA

R$ 58,1900TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1328 LADRILHISTA H R$ 24,1600 R$ 28,99201,20000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 22,15201,20000000SEINFRA

R$ 51,1440TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C4429 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1:5 M3 R$ 907,9800 R$ 18,15960,02000000SEINFRA

R$ 18,1596TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 127,49

11.1. C0797 CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0796 CHUVEIRO PLASTICO UN R$ 7,2200 R$ 7,22001,00000000SEINFRA

I1180 FITA DE VEDAÇÃO M R$ 0,3600 R$ 0,12600,35000000SEINFRA

R$ 7,3460TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2320 ENCANADOR H R$ 23,4800 R$ 5,87000,25000000SEINFRA

R$ 5,8700TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 13,22

11.2. C1618 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA C/COLUNA, C/ TORNEIRA E ACESSÓRIOS (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1091 ENGATE CROMADO UN R$ 22,5900 R$ 45,18002,00000000SEINFRA

I1180 FITA DE VEDAÇÃO M R$ 0,3600 R$ 0,40321,12000000SEINFRA

I1343 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA UN R$ 199,0100 R$ 199,01001,00000000SEINFRA

I1579 PARAFUSO CROMADO P/FIXAÇÃO SANITARIOS, INCLUSIVE PORCA
CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON

UN R$ 9,4000 R$ 18,80002,00000000SEINFRA

I1864 SIFÃO METALICO TIPO COPO DN 1"X1 1/2" UN R$ 164,5800 R$ 164,58001,00000000SEINFRA

I2132 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA P/LAVATORIO 1/2' UN R$ 98,6600 R$ 98,66001,00000000SEINFRA

R$ 526,6332TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H R$ 19,1000 R$ 63,03003,30000000SEINFRA

I2320 ENCANADOR H R$ 23,4800 R$ 77,48403,30000000SEINFRA

R$ 140,5140TOTAL Mão de Obra:
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

VALOR: R$ 667,15

11.3. C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0171 BACIA LOUÇA BRANCA PARA CAIXA ACOPLADA UN R$ 237,2400 R$ 237,24001,00000000SEINFRA

I0406 CAIXA ACOPLADA DE LOUÇA BRANCA PARA BACIA UN R$ 260,6300 R$ 260,63001,00000000SEINFRA

I1091 ENGATE CROMADO UN R$ 22,5900 R$ 22,59001,00000000SEINFRA

I1180 FITA DE VEDAÇÃO M R$ 0,3600 R$ 0,20160,56000000SEINFRA

I1579 PARAFUSO CROMADO P/FIXAÇÃO SANITARIOS, INCLUSIVE PORCA
CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON

UN R$ 9,4000 R$ 18,80002,00000000SEINFRA

I1925 TAMPA PLASTICA PARA BACIA UN R$ 36,9300 R$ 36,93001,00000000SEINFRA

R$ 576,3916TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H R$ 19,1000 R$ 38,20002,00000000SEINFRA

I2320 ENCANADOR H R$ 23,4800 R$ 46,96002,00000000SEINFRA

R$ 85,1600TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 661,55

11.4. C1902 PIA DE AÇO INOX (2.00X0.58)m C/ 2 CUBAS E ACESSÓRIOS (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0169 AÇO CA-60 KG R$ 7,5900 R$ 8,65261,14000000SEINFRA

I0108 AREIA GROSSA M3 R$ 119,5800 R$ 3,58740,03000000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 11,629816,38000000SEINFRA

I1180 FITA DE VEDAÇÃO M R$ 0,3600 R$ 0,81362,26000000SEINFRA

I1605 PEDRISCO M3 R$ 100,5000 R$ 4,02000,04000000SEINFRA

I1648 PIA EM INOX C/ 2 CUBAS 2.00x0.58 UN R$ 597,3100 R$ 597,31001,00000000SEINFRA

I1863 SIFÃO CROMADO 2" UN R$ 209,3700 R$ 418,74002,00000000SEINFRA

I2131 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA P/PIA 3/4' UN R$ 110,3800 R$ 220,76002,00000000SEINFRA

I2265 VÁLVULA AMERICANA P/ PIA 1 1/2"X 3/4" UN R$ 38,0000 R$ 76,00002,00000000SEINFRA

R$ 1.341,5134TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H R$ 19,1000 R$ 76,40004,00000000SEINFRA

I2320 ENCANADOR H R$ 23,4800 R$ 93,92004,00000000SEINFRA

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 60,40002,50000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 46,15002,50000000SEINFRA

R$ 276,8700TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 1.618,38

11.5. C1792 MICTORIO DE LOUÇA BRANCA (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1180 FITA DE VEDAÇÃO M R$ 0,3600 R$ 0,20160,56000000SEINFRA

I1315 JOGO METAIS PARA MICTORIO UN R$ 44,6300 R$ 44,63001,00000000SEINFRA

I1524 MICTORIO DE LOUÇA BRANCA COM ACESSÓRIOS UN R$ 449,1300 R$ 449,13001,00000000SEINFRA
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

I1579 PARAFUSO CROMADO P/FIXAÇÃO SANITARIOS, INCLUSIVE PORCA
CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON

UN R$ 9,4000 R$ 18,80002,00000000SEINFRA

R$ 512,7616TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H R$ 19,1000 R$ 55,39002,90000000SEINFRA

I2320 ENCANADOR H R$ 23,4800 R$ 68,09202,90000000SEINFRA

R$ 123,4820TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 636,24

11.6. C0355 BANCADA DE GRANITO C/ 2 CUBAS LOUÇAS, S/ACESSÓRIOS (1.60x0.60)m (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0184 BANCADA DE GRANITO C/ L=0,60m E E=0,03m M2 R$ 370,4400 R$ 488,98081,32000000SEINFRA

I0916 CUBA DE LOUÇA BRANCA DE EMBUTIR UN R$ 94,0600 R$ 188,12002,00000000SEINFRA

I1513 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA KG R$ 2,1200 R$ 1,27200,60000000SEINFRA

R$ 678,3728TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 33,82401,40000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 33,22801,80000000SEINFRA

R$ 67,0520TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C0170 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:3 M3 R$ 631,2900 R$ 1,45200,00230000SEINFRA

R$ 1,4520TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 746,88

11.7. C2271 SIFÃO CROMADO 1" X 1 1/2" (INSTALADO) (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1180 FITA DE VEDAÇÃO M R$ 0,3600 R$ 0,10080,28000000SEINFRA

I1864 SIFÃO METALICO TIPO COPO DN 1"X1 1/2" UN R$ 164,5800 R$ 164,58001,00000000SEINFRA

R$ 164,6808TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H R$ 19,1000 R$ 19,10001,00000000SEINFRA

I2320 ENCANADOR H R$ 23,4800 R$ 15,26200,65000000SEINFRA

R$ 34,3620TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 199,04

11.8. C2504 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA P/PIA (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1180 FITA DE VEDAÇÃO M R$ 0,3600 R$ 0,10080,28000000SEINFRA

I2131 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA P/PIA 3/4' UN R$ 110,3800 R$ 110,38001,00000000SEINFRA

R$ 110,4808TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H R$ 19,1000 R$ 12,41500,65000000SEINFRA

I2320 ENCANADOR H R$ 23,4800 R$ 15,26200,65000000SEINFRA

R$ 27,6770TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 138,16

11.9. C4068 BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0108 AREIA GROSSA M3 R$ 119,5800 R$ 0,95660,00800000SEINFRA

I7893 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO E=2cm M2 R$ 342,5800 R$ 342,58001,00000000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 2,27203,20000000SEINFRA

R$ 345,8086TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 28,99201,20000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 36,92002,00000000SEINFRA

R$ 65,9120TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 411,72

11.10. C2023 PRATELEIRA DE MÁRMORE NATURAL POLIDA DE 1 FACE (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0108 AREIA GROSSA M3 R$ 119,5800 R$ 0,23920,00200000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 1,63302,30000000SEINFRA

I9532 PRATELEIRA EM MARMORE POLIDO NATURAL E=3cm M2 R$ 340,0000 R$ 340,00001,00000000SEINFRA

R$ 341,8722TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 12,08000,50000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 13,84500,75000000SEINFRA

R$ 25,9250TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 367,80

11.11. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0108 AREIA GROSSA M3 R$ 119,5800 R$ 0,41850,00350000SEINFRA

I0441 CAL HIDRATADA KG R$ 0,9600 R$ 2,40002,50000000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 1,77502,50000000SEINFRA

I0884 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 25MM UN R$ 0,7900 R$ 1,58002,00000000SEINFRA

I0885 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 32MM UN R$ 2,6500 R$ 10,60004,00000000SEINFRA

I1293 JOELHO PVC ROSCAVEL DE 1" UN R$ 5,9400 R$ 5,94001,00000000SEINFRA

I1412 LUVA PVC SOLDAVEL DE 32MM UN R$ 2,1800 R$ 4,36002,00000000SEINFRA

I1426 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDAVEL DE 32X25MM UN R$ 3,3900 R$ 3,39001,00000000SEINFRA

I1973 TE PVC SOLDAVEL 32MM UN R$ 4,1200 R$ 4,12001,00000000SEINFRA

I2200 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 25MM (3/4') M R$ 4,3300 R$ 5,19601,20000000SEINFRA

I2201 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 32MM (1') M R$ 8,5600 R$ 42,80005,00000000SEINFRA
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

R$ 82,5795TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H R$ 19,1000 R$ 57,30003,00000000SEINFRA

I2320 ENCANADOR H R$ 23,4800 R$ 70,44003,00000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 46,15002,50000000SEINFRA

R$ 173,8900TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 256,47

11.12. C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0108 AREIA GROSSA M3 R$ 119,5800 R$ 0,47830,00400000SEINFRA

I0441 CAL HIDRATADA KG R$ 0,9600 R$ 2,88003,00000000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 2,13003,00000000SEINFRA

I1283 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE  40MM UN R$ 2,3600 R$ 4,72002,00000000SEINFRA

I1284 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE  50MM UN R$ 3,2500 R$ 3,25001,00000000SEINFRA

I1282 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 100MM UN R$ 8,8200 R$ 8,82001,00000000SEINFRA

I2013 TE PVC PARA ESGOTO DE  40MM (1 1/2") UN R$ 3,9300 R$ 3,93001,00000000SEINFRA

I2012 TE PVC PARA ESGOTO DE 100MM (4") UN R$ 16,9800 R$ 16,98001,00000000SEINFRA

I2193 TUBO PVC ESGOTO DE 100MM (4') - (NBR 5688) M R$ 15,8200 R$ 5,22060,33000000SEINFRA

I2194 TUBO PVC ESGOTO DE 40MM (1 1/2') - (NBR 5688) M R$ 6,9100 R$ 10,36501,50000000SEINFRA

I2195 TUBO PVC ESGOTO DE 50MM (2') - (NBR 5688) M R$ 10,7500 R$ 5,37500,50000000SEINFRA

R$ 64,1489TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H R$ 19,1000 R$ 57,30003,00000000SEINFRA

I2320 ENCANADOR H R$ 23,4800 R$ 70,44003,00000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 46,15002,50000000SEINFRA

R$ 173,8900TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 238,04

12.1. C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0356 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 M R$ 2,1100 R$ 25,320012,00000000SEINFRA

I0419 CAIXA ESTAMPADA 3"X3", 4''X2'', 4"X4" - CHAPA 18 UN R$ 1,9300 R$ 1,93001,00000000SEINFRA

I0428 CAIXA PASSAG. CHAPA C/TAMPA PARAF. 100X100X80MM UN R$ 11,2000 R$ 11,20001,00000000SEINFRA

I0957 CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO DE 3/4'' UN R$ 2,7300 R$ 2,73001,00000000SEINFRA

I0981 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A UN R$ 11,0900 R$ 1,10900,10000000SEINFRA

I1075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO   3/4'' M R$ 4,5700 R$ 13,71003,00000000SEINFRA

I1105 ESPELHO 4''X2'' OU 3"X3" UN R$ 2,9000 R$ 2,90001,00000000SEINFRA

I1181 FITA ISOLANTE M R$ 0,7500 R$ 2,25003,00000000SEINFRA

I1262 INTERRUPTOR 2 TECLAS PARALELO 1 TOMADA 2POLOS UN R$ 24,7400 R$ 24,74001,00000000SEINFRA

I1409 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 3/4'' UN R$ 1,1800 R$ 2,36002,00000000SEINFRA

R$ 88,2490TOTAL Material:
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 57,30003,00000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 72,45003,00000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 46,15002,50000000SEINFRA

R$ 175,9000TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 264,15

12.2. C1374 FIO ISOLADO PVC P/750V 2.5 MM2 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1172 FIO ISOLADO EM PVC 2.50MM2 - 750V M R$ 1,7400 R$ 1,77481,02000000SEINFRA

R$ 1,7748TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 2,10100,11000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 2,65650,11000000SEINFRA

R$ 4,7575TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 6,53

12.3. C1375 FIO ISOLADO PVC P/750V 4MM2 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1173 FIO ISOLADO EM PVC 4.00MM2 - 750V M R$ 2,9600 R$ 3,01921,02000000SEINFRA

R$ 3,0192TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 2,29200,12000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 2,89800,12000000SEINFRA

R$ 5,1900TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 8,21

12.4. C4804 LUMINÁRIA DE EMBUTIR/SOBREPOR RETANGULAR CORPO EM CHAPA DE AÇO, PINTURA EPÓXI BRANCA COM REFLETOR EM
ALUMÍNIO ESPELHO, PARA 2 LED'S TUBULAR T5 DE 10W, TONALIDADE 5000K, COR BRANCA, GRAU DE PROTEÇÃO IP20 E 1 LED DRIVER -
COMPLETA (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I9119 LUMINÁRIA DE EMBUTIR/SOBREPOR RETANGULAR  CORPO EM
CHAPA DE AÇO, PINTURA  EPÓXI BRANCA COM REFLETOR EM
ALUMÍNIO ESPELHO, PARA 2 LED'S TUBULAR T5 DE 10W,
TONALIDADE 5000K, COR BRANCA, GRAU DE PROTEÇÃO IP20 E 1
LED DRIVER - COMPLETA

UN R$ 435,0000 R$ 435,00001,00000000SEINFRA

R$ 435,0000TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 28,65001,50000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 36,22501,50000000SEINFRA

R$ 64,8750TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 499,88

12.5. C2053 PROJETOR EXTERNO C/ LÂMPADA DE VAPOR DE MERCÚRIO DE 400W, S/ FOTOCÉLULA (UN)
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1478 LÂMPADA VAPOR DE MERCURIO 400W/220V UN R$ 58,2700 R$ 58,27001,00000000SEINFRA

I1738 PROJETOR EXTERNO COM ÂNGULO ELEV REGULÁVEL P/LÂMPADA
ATÉ 400W

UN R$ 94,6000 R$ 94,60001,00000000SEINFRA

I1775 REATOR AFP P/ LÂMP. V. MERCÚRIO  400W UN R$ 124,2100 R$ 124,21001,00000000SEINFRA

R$ 277,0800TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 38,20002,00000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 48,30002,00000000SEINFRA

R$ 86,5000TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 363,58

13.1. C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1490 LÍQUIDO SELADOR PARA PINTURA LATEX L R$ 12,0800 R$ 1,44960,12000000SEINFRA

I1347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN R$ 0,7000 R$ 0,17500,25000000SEINFRA

I2096 TINTA LATEX L R$ 18,2200 R$ 3,09740,17000000SEINFRA

R$ 4,7220TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0045 AJUDANTE DE PINTOR H R$ 19,1000 R$ 6,68500,35000000SEINFRA

I2395 PINTOR H R$ 24,1600 R$ 9,66400,40000000SEINFRA

R$ 16,3490TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 21,07

13.2. C1207 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA ACRÍLICA (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN R$ 0,7000 R$ 0,35000,50000000SEINFRA

I1511 MASSA ACRILICA PARA PINTURA LATEX KG R$ 3,8100 R$ 2,66700,70000000SEINFRA

R$ 3,0170TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0045 AJUDANTE DE PINTOR H R$ 19,1000 R$ 4,77500,25000000SEINFRA

I2395 PINTOR H R$ 24,1600 R$ 8,45600,35000000SEINFRA

R$ 13,2310TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 16,25

13.3. C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0035 AGUARRÁS MINERAL L R$ 20,2900 R$ 1,01450,05000000SEINFRA

I1488 LÍQUIDO PREPARADOR DE SUPERFICIES L R$ 12,7800 R$ 1,53360,12000000SEINFRA

I1347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN R$ 0,7000 R$ 0,17500,25000000SEINFRA

I2097 TINTA LATEX ACRÍLICA L R$ 22,2000 R$ 3,77400,17000000SEINFRA

R$ 6,4971TOTAL Material:
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0045 AJUDANTE DE PINTOR H R$ 19,1000 R$ 6,68500,35000000SEINFRA

I2395 PINTOR H R$ 24,1600 R$ 9,66400,40000000SEINFRA

R$ 16,3490TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 22,85

13.4. C1206 EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA ÓLEO OU ESMALTE 2 DEMÃOS (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN R$ 0,7000 R$ 0,35000,50000000SEINFRA

I1512 MASSA CORRIDA A BASE DE OLEO KG R$ 7,2500 R$ 3,26250,45000000SEINFRA

R$ 3,6125TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0045 AJUDANTE DE PINTOR H R$ 19,1000 R$ 5,73000,30000000SEINFRA

I2395 PINTOR H R$ 24,1600 R$ 8,45600,35000000SEINFRA

R$ 14,1860TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 17,80

13.5. C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0035 AGUARRÁS MINERAL L R$ 20,2900 R$ 0,81160,04000000SEINFRA

I1100 ESMALTE SINTETICO L R$ 31,8800 R$ 5,10080,16000000SEINFRA

I1199 FUNDO BRANCO FOSCO NIVELADOR P/ MADEIRAS L R$ 16,1800 R$ 2,10340,13000000SEINFRA

I1347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN R$ 0,7000 R$ 0,28000,40000000SEINFRA

R$ 8,2958TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0045 AJUDANTE DE PINTOR H R$ 19,1000 R$ 6,68500,35000000SEINFRA

I2395 PINTOR H R$ 24,1600 R$ 9,66400,40000000SEINFRA

R$ 16,3490TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 24,64

14.1. C0036 ALAMBRADO C/TELA DE ARAME GALVANIZADO.. ALTURA 2M (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0097 ARAME FARPADO FIO 16 BWG M R$ 0,9100 R$ 2,73003,00000000SEINFRA

I0098 ARAME GALVANIZADO N.10 BWG KG R$ 9,5500 R$ 1,43250,15000000SEINFRA

I0100 ARAME GALVANIZADO N.14 BWG KG R$ 11,0500 R$ 0,66300,06000000SEINFRA

I0109 AREIA MEDIA M3 R$ 83,5800 R$ 1,68000,02010000SEINFRA

I0280 BRITA M3 R$ 100,5000 R$ 2,54270,02530000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 4,97007,00000000SEINFRA

I1532 MOURÃO CONCRETO 'T' H=2.7M C/45CM INCL. 3 FUROS UN R$ 51,2500 R$ 20,50000,40000000SEINFRA

I2035 TELA DE ARAME GALVANIZADO DE 2" (5 X 5 CM) FIO N.12 (2,77MM
BWG)

M2 R$ 42,0500 R$ 88,30502,10000000SEINFRA

R$ 122,8232TOTAL Material:
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0037 AJUDANTE H R$ 19,1000 R$ 30,56001,60000000SEINFRA

I1530 MONTADOR H R$ 24,1600 R$ 19,32800,80000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 0,73840,04000000SEINFRA

R$ 50,6264TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 173,45

15.1. C1628 LIMPEZA GERAL (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 12,92200,70000000SEINFRA

R$ 12,9220TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 12,92

15.2. CP-SE-01 QUADRO BRANCO COM FÓRMICA LISA (3,10 X 1,25 M) COM MOLDURA EM MADEIRA (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEGeral UNIDFONTE

INS-752247 FÓRMICA LISA BRANCA UN R$ 105,00 R$ 105,001,00000000Composições

R$ 105,00TOTAL Geral:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0816 COLA FORMICA KG R$ 43,11 R$ 43,111,00000000SEINFRA

R$ 43,11TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C0042 ALIZAR (GUARNIÇÃO) DE MADEIRA M R$ 10,46 R$ 91,008,70000000SEINFRA

C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE
PVA

M2 R$ 12,83 R$ 49,653,87000000SEINFRA

C2897 PINTURA COM SELADOR EM MADEIRA M2 R$ 8,14 R$ 7,080,87000000SEINFRA

C4913 REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU
ESCOVAÇÃO)

M2 R$ 7,38 R$ 28,563,87000000SEINFRA

R$ 176,29TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 324,40
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

CP-SE-01 QUADRO BRANCO COM FÓRMICA LISA (3,10 X 1,25 M) COM MOLDURA EM MADEIRA (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEGeral UNIDFONTE

INS-752247 FÓRMICA LISA BRANCA UN R$ 105,00 R$ 105,001,00000000Composições

R$ 105,00TOTAL Geral:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0816 COLA FORMICA KG R$ 43,11 R$ 43,111,00000000SEINFRA

R$ 43,11TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C0042 ALIZAR (GUARNIÇÃO) DE MADEIRA M R$ 10,46 R$ 91,008,70000000SEINFRA

C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE
PVA

M2 R$ 12,83 R$ 49,653,87000000SEINFRA

C2897 PINTURA COM SELADOR EM MADEIRA M2 R$ 8,14 R$ 7,080,87000000SEINFRA

C4913 REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU
ESCOVAÇÃO)

M2 R$ 7,38 R$ 28,563,87000000SEINFRA

R$ 176,29TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 324,40
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24,52%20/03/2024 BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FONTE VERSÃO HORA MES DATA REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composições PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 16.882,98
R$ 16.882,98

100,00 %

2 MOVIMENTO DE TERRA R$ 5.217,90
R$ 2.608,95

50,00 %

R$ 1.565,37
30,00 %

R$ 1.043,58
20,00 %

3 SERVIÇOS DE DRENAGEM R$ 3.001,50
R$ 600,30

20,00 %

R$ 1.200,60
40,00 %

R$ 1.200,60
40,00 %

4 PAREDES E PAINÉIS R$ 5.535,18
R$ 1.107,04

20,00 %

R$ 2.214,07
40,00 %

R$ 2.214,07
40,00 %

5 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS R$ 16.636,73
R$ 3.327,35

20,00 %

R$ 3.327,35
20,00 %

R$ 6.654,69
40,00 %

R$ 3.327,34
20,00 %

6 ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ 43.114,50
R$ 17.245,80

40,00 %

R$ 8.622,90
20,00 %

R$ 8.622,90
20,00 %

R$ 8.622,90
20,00 %

7 COBERTURA R$ 109.909,59
R$ 43.963,84

40,00 %

R$ 21.981,92
20,00 %

R$ 21.981,92
20,00 %

R$ 21.981,91
20,00 %

8 IMPERMEABILIZAÇÃO R$ 1.837,12
R$ 367,42

20,00 %

R$ 1.469,70
80,00 %

9 REVESTIMENTOS R$ 64.081,42
R$ 12.816,28

20,00 %

R$ 25.632,57
40,00 %

R$ 25.632,57
40,00 %

10 PISOS R$ 41.223,32
R$ 8.244,66

20,00 %

R$ 16.489,33
40,00 %

R$ 16.489,33
40,00 %

11 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS R$ 24.830,39
R$ 7.449,12

30,00 %

R$ 7.449,12
30,00 %

R$ 4.966,08
20,00 %

R$ 4.966,07
20,00 %

12 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 34.995,98
R$ 10.498,79

30,00 %

R$ 10.498,79
30,00 %

R$ 6.999,20
20,00 %

R$ 6.999,20
20,00 %

13 PINTURA R$ 43.312,76
R$ 4.331,28

10,00 %

R$ 25.987,66
60,00 %

R$ 12.993,82
30,00 %

14 MUROS E FECHAMENTOS R$ 7.009,11
R$ 1.401,82

20,00 %

R$ 2.803,64
40,00 %

R$ 2.803,65
40,00 %

15 SERVIÇOS FINAIS R$ 6.922,00
R$ 2.768,80

40,00 %

R$ 4.153,20
60,00 %

16 Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) R$ 104.089,97
R$ 4.777,73

4,59 %

R$ 1.613,39
1,55 %

R$ 12.688,57
12,19 %

R$ 17.341,39
16,66 %

R$ 23.409,83
22,49 %

R$ 22.233,62
21,36 %

R$ 4.340,55
4,17 %

R$ 10.669,22
10,25 %

R$ 7.015,67
6,74 %
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24,52%20/03/2024 BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FONTE VERSÃO HORA MES DATA REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composições PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9

R$ 528.600,45
R$ 24.269,66
R$ 24.269,66

R$ 8.213,45
R$ 32.483,11

R$ 64.438,01
R$ 96.921,12

R$ 88.066,83
R$ 184.987,95

R$ 118.881,50
R$ 303.869,45

R$ 112.908,24
R$ 416.777,69

R$ 22.038,93
R$ 438.816,62

R$ 54.194,59
R$ 493.011,21

R$ 35.589,24
R$ 528.600,45

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) Total parcela

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 16.882,98
100,00 %

R$ 16.882,98

2 MOVIMENTO DE TERRA R$ 5.217,90
100,00 %

R$ 5.217,90

3 SERVIÇOS DE DRENAGEM R$ 3.001,50
100,00 %

R$ 3.001,50

4 PAREDES E PAINÉIS R$ 5.535,18
100,00 %

R$ 5.535,18

5 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS R$ 16.636,73
100,00 %

R$ 16.636,73

6 ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ 43.114,50
100,00 %

R$ 43.114,50

7 COBERTURA R$ 109.909,59
100,00 %

R$ 109.909,59

8 IMPERMEABILIZAÇÃO R$ 1.837,12
100,00 %

R$ 1.837,12

9 REVESTIMENTOS R$ 64.081,42
100,00 %

R$ 64.081,42

10 PISOS R$ 41.223,32
100,00 %

R$ 41.223,32

11 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS R$ 24.830,39
100,00 %

R$ 24.830,39

12 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 34.995,98
100,00 %

R$ 34.995,98

13 PINTURA R$ 43.312,76
100,00 %

R$ 43.312,76

14 MUROS E FECHAMENTOS R$ 7.009,11
100,00 %

R$ 7.009,11
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24,52%20/03/2024 BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FONTE VERSÃO HORA MES DATA REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composições PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) Total parcela

15 SERVIÇOS FINAIS R$ 6.922,00
100,00 %

R$ 6.922,00

16 Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) R$ 104.089,97
100,00 %

R$ 104.089,97

R$ 528.600,45 R$ 528.600,45
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

COMPOSIÇÃO DO BDI

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

%COD DESCRIÇÃO

BENEFÍCIOS
S + G Seguro Garantia 0,80%

L Lucro 6,16%

TOTAL 6,96%

DESPESAS INDIRETAS
AC Administração Central 3,00%
DF Despesas Financeiras 0,59%
R Riscos 0,97%

TOTAL 4,56%

I IMPOSTOS
COFINS 3,00%
ISS 2,00%
PIS 0,65%
CPRB (2%, APENAS QUANDO TIVER DESONERAÇÃO INSS) 4,50%

TOTAL 10,15%

BDI = 24,52%
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

HORISTA %COD DESCRIÇÃO MENSALISTA %

GRUPO AA
A1 INSS 0,00% 0,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

16,80%TOTAL 16,80%

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00%
B2 Feriados 3,71% 0,00%
B3 Auxíl io - Enfermidade 0,87% 0,66%
B4 13º Salário 11,03% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,59% 0,00%
B8 Auxíl io Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%
B9 Férias Gozadas 12,35% 9,33%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%
48,36%TOTAL 19,04%

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10%
C3 Férias Indenizadas 1,72% 1,30%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17%
C5 Indenização Adicional 0,46% 0,35%

10,70%TOTAL 8,09%

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,12% 3,20%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,46% 0,35%

8,58%TOTAL 3,55%

A + B + C + D = 84,44% 47,48%
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24,52%20/03/2024DATA : BDI :OBRA: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

DESCRIÇÃO: Reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
ABC, Município de São Benedito/CE.

LOCAL: BAIRRO ABC/CORRENTE - SEDE DO MUNICÍPIO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/01 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

HORISTA %COD DESCRIÇÃO MENSALISTA %

GRUPO AA
A1 INSS 0,00% 0,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

16,80%TOTAL 16,80%

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86% 0,00%
B2 Feriados 3,71% 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,64%
B4 13º Salário 11,10% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04%
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,66% 0,00%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%
B9 Férias Gozadas 13,56% 10,18%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%
49,69%TOTAL 19,86%

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,56% 4,17%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10%
C3 Férias Indenizadas 0,94% 0,71%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,65% 1,99%
C5 Indenização Adicional 0,47% 0,35%

9,75%TOTAL 7,32%

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,35% 3,34%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,47% 0,35%

8,82%TOTAL 3,69%

A + B + C + D = 85,06% 47,67%
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
OBJETO: 
      O presente memorial tem por objetivo a Reforma do Prédio da EMEB Argemiro Rodrigues Lima, Sítio Carnaúba I, no 
município do São Benedito – CE. 
 
PROJETOS: 
      A execução da presente obra deverá obedecer integral e rigorosamente aos projetos, especificações e detalhes que 
serão fornecidos ao construtor com todas as características necessárias a perfeita execução dos serviços. 
 
NORMAS: 
      Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, especificações e métodos da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relação com os serviços objeto do contrato. 
 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA: 
      A empreiteira se obriga a saber as responsabilidades legais vigentes, prestar toda assistência técnica e 
administrativa necessária, a fim de imprimir andamento conveniente às obras e serviços. 
      A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal e devidamente habilitado 
e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA. 
 
MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS: 
      Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá ser idônea, de modo a reunir 
uma equipe homogênea, que assegurem o bom andamento dos serviços. Deverão ter no Canteiro todo o equipamento 
mecânico e ferramental necessários ao desempenho dos serviços. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 

      Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de materiais a serem empregados, 
assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer 
discrepância entre estas especificações e os projetos a dúvida será dirimida pela fiscalização. 
 
DOS SERVIÇOS: 
 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1. C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER (M2) 

As placas relativas às obras devem ser fornecidas pela contratada de acordo com modelos definidos pela 
FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL, com suas respectivas dimensões e cores, devendo ser colocadas e mantidas 
durante a execução da obra em locais indicados pela fiscalização. 

1.2. C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO (M3) 

Demolir as alvenarias apontadas no projeto, no horário adequado conforme combinado com a fiscalização, 
carregar, transportar e descarregar o entulho em local apropriado e licenciado ambientalmente para esta atividade. 
Objetos pesados ou volumosos devem ser removidos mediante o emprego de dispositivos mecânicos, ficando 
proibido o lançamento em queda livre de qualquer material. 

1.3. C1066 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO (M2) 

1.4. C1064 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO (M2) 1. Conceito 
Quebra e retirada do piso cimentado, sem reaproveitamento. 
2. Recomendações 
Antes de ser iniciada a demolição do piso cimentado, deverão ser tomadas medidas adequadas. As linhas de 
abastecimento de energia elétrica, águia, gás e as canalizações de esgotos e de ' escoamento de água deverão 
ser desligadas, retiradas ou protegidas. Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos 
operarias, aos transeuntes e às edificações vizinhas. Deverão ser observadas as prescrições da Norma 
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Regulamentadora NR 18 - Obras de construção, demolição e reparo da NBR 5682/77 Contrato, execução e 
supervisão de demolições. 
3. Procedimentos de Execução 
O piso cimentado deverá ser retirado cuidadosamente com a utilização de ponteiros de modo a não danificar o 
lastro de concreto, nem a estrutura da edificação. O material deverá ser transportado para local conveniente e 
posteriormente retirado da obra corno entulho. 
4. Medição 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2). 
 

1.5. C1044 DEMOLIÇÃO DE CALHAS (M) 

Deverá proceder a demolição cuidadosa das calhas. É recomendado o uso de Equipamentos de proteção 
individual (EPI) para a execução do serviço. Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro. 

1.6. C2210 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES (M2) 

1. Conceito 
Retirada de esquadrias de madeira inclusive forras e batentes c/ reaproveitamento. 
2. Recomendações 
Deverão ser tornadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários,aos transeuntes e 
observadas as prescrições da Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77 
Contrato, execução e supervisão de demolições. 
3. Procedimento de execução 
Deverão ser retiradas as esquadrias de madeira, utilizando-se ferramentas adequadas e os 
critérios de segurança recomendados. As esquadrias deverão ser limpas, transportadas e armazenadas. 
4. Medição 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2) 

1.7. C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA (M2) 

O revestimento deverá ser retirado cuidadosamente com ferramentas adequadas de modo a não danificar a 
parede. O material deverá ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado da obra como 
entulho. 

1.8. C1074 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/CERÂMICAS (M2) 

1. Conceito 
Retirada de revestimento, sem reaproveitamento. 
2. Recomendações 
Deverão ser tornadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários e observadas às prescrições 
a Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682\77 Contrato, execução e supervisão de demolições. 
3. Procedimentos de Execução 
Os azulejos deverão ser retirados cuidadosamente, com a utilização de ferramentas adequadas de modo a não 
danificar as instalações e equipamentos existentes no local. O material deverá ser transportado para local 
conveniente e posteriormente retirado da obra como entulho. 
4. Medição 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2). 

1.9. C1061 DEMOLIÇÃO DE LOUÇA SANITÁRIA (UN) 

1. Conceito 
Remoção de bacia sanitária sem reaproveitamento. 
2. Recomendações 
Deverão ser tornadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários, aos transeuntes e 
observadas as prescrições da Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77 
Contrato, execução e supervisão de demolições. 
3. Procedimentos de execução 
Deverá ser retirada a bacia sanitária utilizando-se ferramentas adequadas os critérios de 
segurança recomendados. A bacia será limpa, transportada e armazenada. 
4. Medição 
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Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (un) 
1.10. C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3) 

1. Conceito 
Execução de bota-fora em caminhão basculante com carga manual até 2,0 km de distância 
2. Procedimento de execução 
O bota-fora será realizado com carga manual em caminhão basculante com 6,0 m3 de capacidade até uma 
distância de transporte de 2,0 km. O local do bota-fora será indicado pela fiscalização. 
3. Medição 
Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro cúbico m3 

1.11. C2531 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1KM (M3) 

1. Conceito 
Execução do transporte de material de 1 a., 2 a. ou 3 a. categoria, pedregulhos e rocha. 
2. Procedimentos de execução 
O transporte será realizado em caminhão basculante de 6,0 m3 de capacidade, até a  distância e o local indicado 
pela fiscalização. 
3. Medição 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro (m3) 

2. MOVIMENTO DE TERRA 
 

2.1. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3) 
1. Conceito 
Escavação manual de valas em material de 1ª e 2ª categoria com profundidade até 2,0m. 
2. Recomendações 
Antes de iniciar a escavação, o executante deverá informar-se a respeito de galerias, 
canalizações e cabos, na área onde serão realizados os trabalhos. 
3. Procedimentos de execução 
A escavação do solo e a retirada do material serão executados manualmente, obedecendo 
aos critérios de segurança recomendados. 
4. Medição 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m3) 

2.2. C0331 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. PRODUZIDO (S/TRANSP.) (M3) 
 

3. SERVIÇOS DE DRENAGEM 
 

3.1. C2727 DRENAGEM COM CALHA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO D= 0,30m (M) 
Deverá ser realizado a construção de calha nos locais especificados no memorial de cálculo, seguindo as normas 
vigentes de engenharia e segurança. Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro. 

3.2. C1436 GRELHA DE FERRO P/ CALHAS E CAIXAS (M2) 
 

4. PAREDES E PAINÉIS 
 

4.1. C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 
ESP.=10cm (1:2:8) (M2) 

1. Conceito 
Execução de alvenaria para pilares e blocos 
2. Características 
A alvenaria deverá ser executada conforme as recomendações da NBR 8545 da ABNT e nas dimensões e nos 
alinhamentos indicados no projeto executivo. 
3. Recomendações 
3.1. Para o levante da alvenaria a argamassa deverá ser plastica e ter consistência para 
suportar o peso dos tijolos e mantê-los alinhados por ocasião do assentamento. 
3.2. Adições poderão ser utilizadas, desde que tenham compatibilidade com os aglomerantes empregados na 
fabricação da argamassa e com o tijolo. 
3.3. Os tijolos deverão atender às condições especificadas na NBR 7170 da ABNT. 



 

 

Para o assentamento os tijolos deverão estar umedecidos, de modo a evitar a absorção da água da argamassa e 
não prejudicar a sua aderência. 
3.4. Nas obras com estrutura de concreto armado, a lavenaria deverá ser interrompida 
abaixo das vigas ou lajes e o preenchimento deste espaço deverá ser executado de acordo com as instruções 
constantes na NBR 8545 da ABNT. 
4. Procedimentos de execução 
4.1. Deverá ser empregado o prumo de pedreiro para o alinhamento vertical da alvenaria. 
4.2. As juntas entre os tijolos deverão estar completamente cheias, com espessura de 10mm. Em alvenarias 
aparentes estas juntas poderão ser frisadas. As juntas verticais não deverão 
coincidir entre fiadas contínuas, de modo a garantir a amarração dos tijolos. No caso de assentamento dos 
tijolos.com juntas verticais contínuas (juntas a prumo), será obrigatório o uso de armaduras longitudinais, situada 
na argamassa de assentamento, distanciada cerca de 60mm na altura. 
5. Medição 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m3). 

4.2. C0804 COBOGÓ ANTI-CHUVA (50x40)cm C/ARG. CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3 (M2) 
 

5. FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 
 

5.1. C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3) 
1. Conceito 
Execução de alvenaria de pedra de mão granítica com argamassa de cimento e areia no 
traço 1:4, com extração da pedra em pedreira no canteiro de obras. 
2. Recomendações 
Para o levante de alvenaria e argamassa deverá ser plástica e ter consistência para suportar o peso da pedra de 
mão e mantê-los alinhado. por ocasião do assentamento. 
3. Procedimentos de execução 
O serviço deverá ser iniciado de preferência pelos cantos, com as pedras de mão, assentadas sobre uma camada 
de argamassa previamente estendida. Deverá ser utilizado o prumo de pedreiro para o alinhamento vertical da 
alvenaria. Entre os dois cantos, ou extremos já levantados, esticar-se-á uma linha que servirá de guia, garantindo-
se o prumo e a horizontalidade da fiada. 
4. Medição 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m3). 

5.2. C0089 ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO (M3) 
 

5.3. C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X (M2) 
1. Conceito 
Forma de tábua para ser usada em fundações de concreto armado. 
2. Recomendações 
2.1. A madeira compensada fornecida em placas de 110 x 220 cm reduz o número de juntas das formas e permite 
maior número de reuso graças ao seu revestimento com resina impermeável. 
2.2. A retirada das formas deverá obedecer sempre a ordem e os prazos mínimos estipulados no artigo 71 da 
Norma Brasileira NB 1 atual NBR 6118. 
2.3. As formas deverão ser retiradas de modo a permitir relativa facilidade de manejo dos elementos e, 
principalmente, sem choques. Para isso o escoramento das formas deverá apoiar-se sobre cunhas, caixas de 
areia ou outros elementos apropriados. 
3. Procedimentos de Execução 
3.1. As formas deverão ser cortadas 
seguindo rigidamente o projeto estrutural e de 
formas. A precisão de colocação das formas será de, 
mais ou menos, 5 mm. 
3.2. A posição das formas (prumo e nível) devera ser permanentemente verificada, especialmente durante o 
processo de lançamento do concreto. Quando necessário, a correção deverá ser imediatamente efetuada, 
empregando-se cunhas, escoras e outros dispositivos apropriados. 
3.3. Para a reutilização das chapas compensadas a estanqueidade das formas deverá ser 
feita com calafetadores de elastômero do tipo silicone. 
4. Medição 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2) 



 

 

5.4. C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm UTIL. 5X (M2) 
 

5.5. C4291 CONCRETO MOLDADO "IN LOCO" FCK ACIMA DE 10 MPa, INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA (M3) 
1. Conceito 
Execução de concreto armado com confecção das armaduras e colocação de formas em tábuas de madeira 
regional de 2ª, para cintas, pilares, radier e sapatas. 
2. Recomendações 
2.1. Forma 
Deverá ser inspecionada a madeira a ser utilizada para as formas. As formas de tábuas de pinho não deverão ser 
usadas, se o concreto for aparente. As formas deverão ser aplainadas na face em contato com a massa de 
concreto para que o desmonte seja fácil. As formas deverão ser cortadas seguindo do rigidamente o projeto 
estrutural e de formas. A retirada das formas deverá obedecer sempre a ordem e os prazos mínimos indicados no 
artigo 71 da Norma Brasileira NB 1 atual NBR 6118. As formas deverão ser retiradas de modo a permitir 
relativa facilidade de manejo dos elementos e,principalmente, sem choques. Para isso o 
escoramento das formas deverá apoiasse sobre cunhas, caixas de areia ou outros dispositivos 
apropriados. 
Antes da ocasião da concretagem dever-se-á colocar um produto protetor de formas de composição oleosa fina 
para ser emulsionada em água no momento do seu emprego. Esse produto 
evitará a aderência da forma ao concreto, facilitará a desmoldagem e propiciará a obtenção se superfície de bom 
aspecto. 
2.2. Armadura de aço CA-60 
O ferreiro deverá cortar todos os ferros de um mesmo diâmetro, antes de iniciar o trabalho com ferros de outro 
diâmetro. 
Deverá ser preparado um plano de corte, procurando-se fazer um aproveitamento dos ferros é reduzindo-se as 
perdas. 
2.3. Concreto 
Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as condições estabelecidas na NBR 12654 - Controle 
tecnológico de materiais componentes do concreto, NBR 12655 Preparo, controle e recebimento de concreto, NBR 
8953 - Concreto para fins estruturais classificação por grupo 
de resistência e NBR 6118 - Projeto e execução de obras de concreto armado.Os equipamentos de medição, 
mistura e transporte deverão estar limpos e em perfeito funcionamento, para se obter melhor qualidade do 
produto. 
O estabelecimento do traço do concreto a se adotar terá como base a resistência 
característica à compressão, especificada no projeto e dimensões das peças, disposições das armaduras, sistema 
de transporte, lançamento, adensamento, condições de exposição e de uso, previstos para a estrutura. 
Junto com o traço estabelecido deverão ser fornecidas as seguintes informações: 
- resistência característica à compressão que se pretende atender; 
- tipo e classe do cimento; 
- condição de controle; 
- características físicas dos agregados; 
- forma de medição dos materiais; 
- idade de desforma; 
- consumo de cimento por m3 
- consistência medida através do "slump", 
- quantidades de cada material que será medida de cada vez; 
- tempo de início de pega. 
3. Procedimentos de execução 
3.1. Formas 
A forma constituída de tábuas de pinho deverá ter um vão livre que dependerá da pressão exercida pelo concreto 
fresco e da espessura da madeira. 
A forma deverá apoiar-se em barrotes, colocados a espaços regulares correspondentes ao vão livre adotado para 
a forma. 
Os apoios da forma deverão ser fixados com pregos, de preferência 18 x 27. 
Os painéis das formas deverão ser formados de tábuas de 2,5 cm de espessura com dimensões a depender do 
projeto. Essas tábuas deverão ser ligadas por sarrafos de 2,5 x 10,0 cm, de 



 

 

2,5 x 15,0 cm ou ainda caibros de 7,5 x 7,5 cm ou 7,5 x 10,0 cm ou ainda por placas de madeira compensada 
ligadas por sarrafos ou caibros. Esses painéis deverão servir para pisos de lajes, faces de vigas, pilares, paredes 
e fundações. 
.4. Medição 
Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro cúbico (m3) 

5.6. C0216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG) 
1. Conceito 
Corte, dobragem e armação de ferro CA-50 A, com diâmetro médio de 6.3 a 10 mm (1/4” a 3/ 8”) 
2. Recomendação 
2.1. O ferreiro armador deverá cortar todos os ferros de um mesmo diâmetro, antes de iniciar o trabalho com ferros 
de outro diâmetro. 
2.2. Deverá ser preparado um plano de corte, procurando-se fazer um aproveitamento dos 
ferros e reduzindo-se as perdas. 
3. Procedimentos de execução 
3.1. Corte e preparo da armação Os ferros deverão ser estendidos, estirados e alinhados. Em seguida, serão 
cortados e dobrados a frio, conforme os desenhos do projeto estrutural. 
3.2. Armação 
A armação será executada sobre as próprias formas, no caso de vigas e lajes, usando-se 
afastadores adequados. No caso dos pilares será executada previamente. 
A fixação entre as barras será feita utilizando-se arame recozido Nº18. Os ferros deverão ser bem amarrados, 
mantendo-se os espaçamentos e as posições previstas no projeto estrutural. 
4. Medição 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma (kg). 

6. ESQUADRIAS E FERRAGENS 
 

 
6.5. C4727 CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDA 
EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA) , REVESTIDOS EM 
POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M) 

 
6.6. C1426 GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO (M2) 

 
7. COBERTURA 

 
7.1. C2201 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA COM 50% NOVA (M2) 

Será executado com telha cerâmica colonial, de primeira qualidade e bem cozidas, apresentando uma boa 
uniformidade e na execução será exigido um perfeito alinhamento das telhas, não podendo as mesmas apresentar 
desencontros ou desníveis, não sendo aceitas pela FISCALIZAÇÃO peças que apresentarem qualquer tipo de 
defeito. 

7.2. C4460 MADEIRAMENTO P/ TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO, LINHA) (M2) 
1. Conceito 
Execução de estruturas em madeira para coberturas em telha cerâmica 
2. Recomendações 
2.1. A execução do madeiramento deverá obedecer aos desenhos do projeto da estrutura da 
cobertura. 
3. Procedimentos de Execução 
3.1. A estrutura de madeira será constituída por tesouras, cumeeira terças, caibros, ripas e respectivas peças de 
apoio. A inclinação mínima será de 20%. As vigas de concreto armado do forro deverão ser aproveitadas para 
apoio da estrutura do telhado. 
3.2. Todas as conexões, emendas ou samblagens serão tão simples quanto possível, devendo permitir satisfatória 
justaposição das superfícies em contato. As emendas coincidirão com 
os apoios, sobre os ossos das tesouras, de forma a obter-se maior segurança, solidarização e rigidez na ligação. 
Todas as emendas, conexões ou samblagens principais, levarão reforços de chapa de aço, de forma e seção 
apropriadas ou parafusos com porcas. Todas as emendas de linhas leverão talos de chapa ou braçadeiras com 
parafusos. 
4. Medição 



 

 

Para fins de recebimento, a umidade de medição é o metro quadrado (m2). 
7.3. C1318 ESTRUTURA DE ALUMÍNIO EM ARCO VÃO DE 20m (M2) 

O Arco será estruturado com vigas metálicas seção retangular revestidos com proteção contra oxidação 
(galvanização/galvanoplastia). A estrutura metálica deverá ser pintada para proteger a estrutura 
contra corrosão. Primeriamente, as peças deverão receber lavagem com hidrojateamento de ultra-alta pressão, 
para remover resíduos de tinta, e com tensoativos neutros. 

7.4. C4554 TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm (M2) 
A colocação deve ser feita por fiadas, iniciando-se pelo beiral até a cumeeira, e simultaneamente em águas 
opostas. Obedecer à inclinação do projeto e a inclinação mínima determinada para cada tipo de telha. As 
primeiras fiadas devem ser amarradas às ripas com arame de cobre. 
Os encontros dos planos de telhado com planos verticais, empenas e paredes, deverão receber rufos metálicos, 
para evitar infiltrações de água. Os encontros dos planos de telhado com planos horizontais de laje deverão 
receber calhas coletoras, conforme especificação. 

7.5. C0818 COLUNAS P/PÉ DIREITO DE 6m VÃO DE 20m (M2) 
 

7.6. C0661 CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 50cm (M) 
Deverá proceder a demolição cuidadosa das calhas. É recomendado o uso de Equipamentos de proteção 
individual (EPI) para a execução do serviço. Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro. 

8. IMPERMEABILIZAÇÃO 
 

8.1. C1463 IMPERMEABILIZAÇÃO DE CALHA, VIGA-CALHA, JARDINEIRA C/MANTA ASFÁLTICA .AUTO-ADESIVA 
(M2) 

A área a ser tratada deverá estar isenta de corpos estranhos (pedaços de madeira, ferro etc), pó, graxa ou óleos. 
Após a limpeza deverão ser determinadas as cotas mínimas e máximas que poderão ser encontradas na área em 
questão (espessura de massa). Os eventuais ninhos e cavidades que existam na estrutura, deverão ser 
preenchidos com argamassa forte, traço 1:3 (em volume). 

8.2. C1472 IMPERMEABILIZAÇÃO P/ REBAIXO BANHEIRO E COZINHA C/TINTA ASFÁLTICA (M2) 
 

9. REVESTIMENTOS 
 

9.1. C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE 
(M2) 

1. Conceito 
Camada de argamassa constituída de cimento, cal e areia, possuindo baixa consistência, 
destinada a promover maior aderência entre a base e a camada de revestimento. 
2. Características 
2.1. A argamassa de chapisco deverá ter consistência fluida a ser constituída de areia, predominantemente 
grossa, com dimensão máxima entre 2,4 e 6,3 mm. 
2.2. O chapisco deverá apresentar espessura máxima de 5 mm, textura aberta com superfície irregular e 
descontínua, de forma a permitir a visualização de pequenas áreas da base. 
2.3. A argamassa de chapisco deverá ser preparada de acordo com as recomendações constantes neste Caderno 
de Encargos. 
3. Recomendações 
3.1. O procedimento de execução do chapisco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 - Revestimentos de 
paredes e tetos com argamassas – materiais, preparo, aplicação e 
manutenção. 
3.2. O chapisco deverá ser aplicado sobre as bases que não apresentem condições adequadas de aderência, 
como as bases lisas, densas pouco porosas e de baixa capacidade de sucção. 
Deverão ser chapiscadas, também, as bases que apresentem sucção heterogênea. 
3.3. Produtos adesivos poderão ser adicionados à argamassa de chapisco, para melhorar as condições de 
aderência, desde que compatíveis corri o cimento empregado e com o material da base. 
4. Preparo da Base 
4.1. As bases de revestimento deverão atender às condições de planeza, prumo e nivelamento, fixadas pela 
especificação da norma brasileira. 
4.2. Para aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, eflorescências, materiais 
soltos, ou quaisquer produtos que venham prejudicar a aderência. 
4.3. Quando a base apresentar elevada absorção, deverá ser suficientemente molhada. 



 

 

5. Procedimentos de Execução A aplicação do chapisco deverá ser realizada através de aspersão vigorosa da 
argamassa, continuamente sobre toda área da base, que se pretende revestir. 
6. Medição 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2) 

9.2. C3023 EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 (M2) 
1. Conceito 
Camada de argamassa constituída de cimento, cal e areia, possuindo baixa consistência, 
destinada a promover maior aderência entre a base e a camada de revestimento. 
2. Características 
2.1. A argamassa de chapisco deverá ter consistência fluida a ser constituída de areia, predominantemente 
grossa, com dimensão máxima entre 2,4 e 6,3 mm. 
2.2. O chapisco deverá apresentar espessura máxima de 5 mm, textura aberta com superfície irregular e 
descontínua, de forma a permitir a visualização de pequenas áreas da base. 
2.3. A argamassa de chapisco deverá ser preparada de acordo com as recomendações constantes neste Caderno 
de Encargos. 
3. Recomendações 
3.1. O procedimento de execução do chapisco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 - Revestimentos de 
paredes e tetos com argamassas – materiais, preparo, aplicação e 
manutenção. 
3.2. O chapisco deverá ser aplicado sobre as bases que não apresentem condições adequadas de aderência, 
como as bases lisas, densas pouco porosas e de baixa capacidade de sucção. 
Deverão ser chapiscadas, também, as bases que apresentem sucção heterogênea. 
3.3. Produtos adesivos poderão ser adicionados à argamassa de chapisco, para melhorar as condições de 
aderência, desde que compatíveis corri o cimento empregado e com o material da base. 
4. Preparo da Base 
4.1. As bases de revestimento deverão atender às condições de planeza, prumo e nivelamento, fixadas pela 
especificação da norma brasileira. 
4.2. Para aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, eflorescências, materiais 
soltos, ou quaisquer produtos que venham prejudicar a aderência. 
4.3. Quando a base apresentar elevada absorção, deverá ser suficientemente molhada. 
5. Procedimentos de Execução A aplicação do chapisco deverá ser realizada através de aspersão vigorosa da 
argamassa, continuamente sobre toda área da base, que se pretende revestir. 
6. Medição 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2) 

9.3. C4434 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm²) - PEI-
5/PEI-4 P/ PAREDE (M2) 

1. Conceito 
Camada de argamassa constituída de cimento, cal e areia, possuindo baixa consistência, 
destinada a promover maior aderência entre a base e a camada de revestimento. 
2. Características 
2.1. A argamassa de chapisco deverá ter consistência fluida a ser constituída de areia, predominantemente 
grossa, com dimensão máxima entre 2,4 e 6,3 mm. 
2.2. O chapisco deverá apresentar espessura máxima de 5 mm, textura aberta com superfície irregular e 
descontínua, de forma a permitir a visualização de pequenas áreas da base. 
2.3. A argamassa de chapisco deverá ser preparada de acordo com as recomendações constantes neste Caderno 
de Encargos. 
3. Recomendações 
3.1. O procedimento de execução do chapisco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 - Revestimentos de 
paredes e tetos com argamassas – materiais, preparo, aplicação e 
manutenção. 
3.2. O chapisco deverá ser aplicado sobre as bases que não apresentem condições adequadas de aderência, 
como as bases lisas, densas pouco porosas e de baixa capacidade de sucção. 
Deverão ser chapiscadas, também, as bases que apresentem sucção heterogênea. 
3.3. Produtos adesivos poderão ser adicionados à argamassa de chapisco, para melhorar as condições de 
aderência, desde que compatíveis corri o cimento empregado e com o material da base. 
4. Preparo da Base 



 

 

4.1. As bases de revestimento deverão atender às condições de planeza, prumo e nivelamento, fixadas pela 
especificação da norma brasileira. 
4.2. Para aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, eflorescências, materiais 
soltos, ou quaisquer produtos que venham prejudicar a aderência. 
4.3. Quando a base apresentar elevada absorção, deverá ser suficientemente molhada. 
5. Procedimentos de Execução A aplicação do chapisco deverá ser realizada através de aspersão vigorosa da 
argamassa, continuamente sobre toda área da base, que se pretende revestir. 
6. Medição 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2) 

9.4. C1123 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm 
(900 cm²) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2) 

1. Conceito 
Camada de argamassa constituída de cimento, cal e areia, possuindo baixa consistência, 
destinada a promover maior aderência entre a base e a camada de revestimento. 
2. Características 
2.1. A argamassa de chapisco deverá ter consistência fluida a ser constituída de areia, predominantemente 
grossa, com dimensão máxima entre 2,4 e 6,3 mm. 
2.2. O chapisco deverá apresentar espessura máxima de 5 mm, textura aberta com superfície irregular e 
descontínua, de forma a permitir a visualização de pequenas áreas da base. 
2.3. A argamassa de chapisco deverá ser preparada de acordo com as recomendações constantes neste Caderno 
de Encargos. 
3. Recomendações 
3.1. O procedimento de execução do chapisco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 - Revestimentos de 
paredes e tetos com argamassas – materiais, preparo, aplicação e 
manutenção. 
3.2. O chapisco deverá ser aplicado sobre as bases que não apresentem condições adequadas de aderência, 
como as bases lisas, densas pouco porosas e de baixa capacidade de sucção. 
Deverão ser chapiscadas, também, as bases que apresentem sucção heterogênea. 
3.3. Produtos adesivos poderão ser adicionados à argamassa de chapisco, para melhorar as condições de 
aderência, desde que compatíveis corri o cimento empregado e com o material da base. 
4. Preparo da Base 
4.1. As bases de revestimento deverão atender às condições de planeza, prumo e nivelamento, fixadas pela 
especificação da norma brasileira. 
4.2. Para aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, eflorescências, materiais 
soltos, ou quaisquer produtos que venham prejudicar a aderência. 
4.3. Quando a base apresentar elevada absorção, deverá ser suficientemente molhada. 
5. Procedimentos de Execução A aplicação do chapisco deverá ser realizada através de aspersão vigorosa da 
argamassa, continuamente sobre toda área da base, que se pretende revestir. 
6. Medição 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2) 

9.5. C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 (M2) 
Camada de argamassa (1:3 cimento e areia fina ) aplicada sobre o chapisco de aderência limpo e 
abundantemente molhado. Escolher dentre as argamassas especificadas acima a que convier à superfície a ser 
rebocada. Antes da execução dos rebocos serão colocados todos os marcos e peitoris. Os alisares e rodapés 
serão colocados posteriormente. A espessura total dos rebocos não deve ser maior que 2 cm. 

9.6. C4442 CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 10x10cm (100cm²) - DECORATIVA - P/ PAREDE 
(M2) 

1. Conceito 
Camada de argamassa constituída de cimento, cal e areia, possuindo baixa consistência, 
destinada a promover maior aderência entre a base e a camada de revestimento. 
2. Características 
2.1. A argamassa de chapisco deverá ter consistência fluida a ser constituída de areia, predominantemente 
grossa, com dimensão máxima entre 2,4 e 6,3 mm. 
2.2. O chapisco deverá apresentar espessura máxima de 5 mm, textura aberta com superfície irregular e 
descontínua, de forma a permitir a visualização de pequenas áreas da base. 
2.3. A argamassa de chapisco deverá ser preparada de acordo com as recomendações constantes neste Caderno 
de Encargos. 



 

 

3. Recomendações 
3.1. O procedimento de execução do chapisco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 - Revestimentos de 
paredes e tetos com argamassas – materiais, preparo, aplicação e 
manutenção. 
3.2. O chapisco deverá ser aplicado sobre as bases que não apresentem condições adequadas de aderência, 
como as bases lisas, densas pouco porosas e de baixa capacidade de sucção. 
Deverão ser chapiscadas, também, as bases que apresentem sucção heterogênea. 
3.3. Produtos adesivos poderão ser adicionados à argamassa de chapisco, para melhorar as condições de 
aderência, desde que compatíveis corri o cimento empregado e com o material da base. 
4. Preparo da Base 
4.1. As bases de revestimento deverão atender às condições de planeza, prumo e nivelamento, fixadas pela 
especificação da norma brasileira. 
4.2. Para aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, eflorescências, materiais 
soltos, ou quaisquer produtos que venham prejudicar a aderência. 
4.3. Quando a base apresentar elevada absorção, deverá ser suficientemente molhada. 
5. Procedimentos de Execução A aplicação do chapisco deverá ser realizada através de aspersão vigorosa da 
argamassa, continuamente sobre toda área da base, que se pretende revestir. 
6. Medição 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2) 

9.7. C1126 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM CERÂMICA, ATÉ 10x10 cm 
(100 cm²) - DECORATIVA (PAREDE/PISO) (M2) 

1. Conceito 
Camada de argamassa constituída de cimento, cal e areia, possuindo baixa consistência, 
destinada a promover maior aderência entre a base e a camada de revestimento. 
2. Características 
2.1. A argamassa de chapisco deverá ter consistência fluida a ser constituída de areia, predominantemente 
grossa, com dimensão máxima entre 2,4 e 6,3 mm. 
2.2. O chapisco deverá apresentar espessura máxima de 5 mm, textura aberta com superfície irregular e 
descontínua, de forma a permitir a visualização de pequenas áreas da base. 
2.3. A argamassa de chapisco deverá ser preparada de acordo com as recomendações constantes neste Caderno 
de Encargos. 
3. Recomendações 
3.1. O procedimento de execução do chapisco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 - Revestimentos de 
paredes e tetos com argamassas – materiais, preparo, aplicação e 
manutenção. 
3.2. O chapisco deverá ser aplicado sobre as bases que não apresentem condições adequadas de aderência, 
como as bases lisas, densas pouco porosas e de baixa capacidade de sucção. 
Deverão ser chapiscadas, também, as bases que apresentem sucção heterogênea. 
3.3. Produtos adesivos poderão ser adicionados à argamassa de chapisco, para melhorar as condições de 
aderência, desde que compatíveis corri o cimento empregado e com o material da base. 
4. Preparo da Base 
4.1. As bases de revestimento deverão atender às condições de planeza, prumo e nivelamento, fixadas pela 
especificação da norma brasileira. 
4.2. Para aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, eflorescências, materiais 
soltos, ou quaisquer produtos que venham prejudicar a aderência. 
4.3. Quando a base apresentar elevada absorção, deverá ser suficientemente molhada. 
5. Procedimentos de Execução A aplicação do chapisco deverá ser realizada através de aspersão vigorosa da 
argamassa, continuamente sobre toda área da base, que se pretende revestir. 
6. Medição 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2) 

10. PISOS 
 

10.1. C3025 PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa C/PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 
 

10.2. C1919 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (EXTERNO) (M2) 



 

 

Nesta categoria de pisos estão aqueles considerados como pisos industriais de alta resistência, monolíticos, 
formando quadros de 1,00x1,00m, com juntas de PVC de 27x3mm, fundidos sobre base nivelada, desempenada, 
curada e endurecida, com 12mm de espessura. 
A argamassa de alta resistência utilizada será do grupo A com agregados rochosos, conforme grupamento 
estabelecido pela NBR 11801:1992. 
É necessária a intermediação de uma camada de regularização entre a laje e o revestimento final com a função de 
diminuir as tensões originadas pelos diferentes traços do concreto da laje e do revestimento de alta resistência, 
bem como, proporcionar o nivelamento do piso. 

10.3. C2860 LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA (M3) 
Piso intertravados são elementos pré-fabricados de concreto de com formato que permite transmissão de 
esforços. Os blocos são assentados diretamente sobre a camada de areia previamente rasada. 
Cada bloco é pego com a mão, encostado firmemente contra os outros já assentados, para então deslizar 
verticalmente até tocar no colchão. 
O cuidado na colocação permite que se tenha a junta com abertura mínima: em média de 2,5 mm, quando a 
abertura ficar maior, é possível fechá−la com batidas de marreta de madeira ou borracha, na lateral do bloco 
e na direção aos blocos já assentados. 

10.4. C5028 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 
Piso intertravados são elementos pré-fabricados de concreto de com formato que permite transmissão de 
esforços. Os blocos são assentados diretamente sobre a camada de areia previamente rasada. 
Cada bloco é pego com a mão, encostado firmemente contra os outros já assentados, para então deslizar 
verticalmente até tocar no colchão. 
O cuidado na colocação permite que se tenha a junta com abertura mínima: em média de 2,5 mm, quando a 
abertura ficar maior, é possível fechá−la com batidas de marreta de madeira ou borracha, na lateral do bloco 
e na direção aos blocos já assentados. 

10.5. C4601 PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR ESP. 2,0 cm (M2) 
 

10.6. C4439 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm²) - PEI-
5/PEI-4 P/ PISO (M2) 

1. Conceito 
Retirada de revestimento com piso cerâmico, sem reaproveitamento. 
2. Recomendações 
Deverão ser tornadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários e observadas às prescrições 
a Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682\77 Contrato, execução e supervisão de demolições. 
3. Procedimentos de Execução 
Os azulejos deverão ser retirados cuidadosamente, com a utilização de ferramentas adequadas de modo a não 
danificar as instalações e equipamentos existentes no local. O material deverá ser transportado para local 
conveniente e posteriormente retirado da obra como entulho. 
4. Medição 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2). 
 

11. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
 

11.1. C0797 CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) (UN) 
Serão instalados nos banheiros masculino e feminino. para fins de recebimento, a medição será na unidade (un). 

11.2. C1618 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA C/COLUNA, C/ TORNEIRA E ACESSÓRIOS (UN) 
Lavatório de louça branca sem coluna com torneira de metal e acessórios. Toda instalação hidráulica deverá 
respeitar o projeto hidráulico executivo. 

11.3. C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA (UN) 
Lavatório de louça branca sem coluna com torneira de metal e acessórios. Toda instalação hidráulica deverá 
respeitar o projeto hidráulico executivo. 

) 
 

11.11. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 
Deverão ser instalados pontos hidráulicos em todos os locais e quantidades especificados no memorial de cálculo. 
Para fins de medição é considerado cada ponto instalado. 

11.12. C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 



 

 

Deverão ser instalados pontos sanitários em todos os locais e quantidades especificados no memorial de cálculo e 
no projeto executivo da obra. Para fins de medição é considerado cada ponto instalado. 

12. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 

12.4. C4804 LUMINÁRIA DE EMBUTIR/SOBREPOR RETANGULAR CORPO EM CHAPA DE AÇO, PINTURA EPÓXI 
BRANCA COM REFLETOR EM ALUMÍNIO ESPELHO, PARA 2 LED'S TUBULAR T5 DE 10W, TONALIDADE 5000K, 
COR BRANCA, GRAU DE PROTEÇÃO IP20 E 1 LED DRIVER - COMPLETA (UN) 

As luminárias de sobrepor/embutir retangular deverão ser instaladas de acordo com o projeto executivo 
apresentado. Os profissionais responsáveis pela instalação deverão utilizar equipamentos de proteção individual 
(EPI's) adequados ao serviço. Para fins de medição, deverá ser utilizada a unidade. 

12.5. C2053 PROJETOR EXTERNO C/ LÂMPADA DE VAPOR DE MERCÚRIO DE 400W, S/ FOTOCÉLULA (UN) 
 

13. PINTURA 
 

13.1. C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA (M2) 
Todas as superfícies a pintar deverão estar secas, serão cuidadosamente limpas, retocadas e preparadas para o 
tipo de pintura a que se destinam. 
Será aplicado duas demãos de Latex em toda a extensão da Alvenaria. 

13.2. C1207 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA ACRÍLICA (M2) 
Idem item 11.1 deste memorial. 

13.3. C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA (M2) 
Idem item 11.1 deste memorial. 

13.4. C1206 EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA ÓLEO OU ESMALTE 2 DEMÃOS (M2) 
As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na proporção recomendada. As 
camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis. 

13.5. C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2) 
As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na proporção recomendada. As 
camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis. 

14. MUROS E FECHAMENTOS 
 

14.1. C0036 ALAMBRADO C/TELA DE ARAME GALVANIZADO.. ALTURA 2M (M) 
Os alambrados de proteção terão 2,00m de altura e estarão em toda a extensão envolta a escola, substituindo o 
alambrado existente. Deverá ser realizado por profissional capacitado e para fins de recebimento, a unidade de 
medição é o metro. 

15. SERVIÇOS FINAIS 
 

15.1. C1628 LIMPEZA GERAL (M2) 
Deverão ser previamente retirados todos os detritos e restos de materiais de todas as partes dos serviços e de 
seus complementos, que serão removidos para o bota fora apropriado. Em seguida será feita uma varredura geral 
e limpeza dos locais objetos dos serviços, e de seus complementos com o emprego de serragem molhada, se for 
o caso para evitar formação de poeira. 

15.2. CP-SE-01 QUADRO BRANCO COM FÓRMICA LISA (3,10 X 1,25 M) COM MOLDURA EM MADEIRA (UN) 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO
Nº CE20241381225

INICIAL

1. Responsável Técnico

JOÃO BATISTA DE SOUZA JÚNIOR

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO RNP: 0611599651

Registro: 50399CE

Empresa contratada: N K SOUZA PROJETOS LTDA - ME Registro : 0000436615-CE

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO CPF/CNPJ: 07.778.129/0001-74

RUA PAULO MARQUES Nº: 378

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: São Benedito UF: CE CEP: 62370000

Contrato: 20220272-20220273 Celebrado em: 18/03/2022

Valor: R$ 264.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

RUA RAIMUNDO DA CUNHA RIBEIRO Nº: SN

Complemento: Bairro: CORRENTE

Cidade: São Benedito UF: CE CEP: 62370000

Data de Início: 22/02/2024 Previsão de término: 17/02/2025 Coordenadas Geográficas: -4.034541, -40.868037

Código: Não EspecificadoFinalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO CPF/CNPJ: 07.778.129/0001-74

4. Atividade Técnica

18 - Fiscalização Quantidade Unidade

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 -
DE ALVENARIA

411,61 m2

60 - Fiscalização de obra > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

411,61 m2

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 -
DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

411,61 m2

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.5 -
DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

411,61 m2

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

411,61 m2

14 - Elaboração Quantidade Unidade

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA

411,61 m2

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

411,61 m2

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#1.4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

411,61 m2

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#1.4.5 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

411,61 m2

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

411,61 m2

38 - Especificação > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

411,61 m2

38 - Especificação > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

411,61 m2

38 - Especificação > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

411,61 m2

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: wZ7YW
Impresso em: 20/03/2024 às 11:31:56 por: , ip: 138.255.230.180

www.creace.org.br faleconosco@creace.org.br

Tel:  (85) 3453-5800 Fax:  (85) 3453-5804
CREA-CE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Ceará
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO
Nº CE20241381225

INICIAL

38 - Especificação > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.5 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

411,61 m2

38 - Especificação > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA >
#2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

411,61 m2

1 - Assessoria Quantidade Unidade

70 - Monitoramento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA >
#2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

411,61 m2

70 - Monitoramento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.5 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

411,61 m2

70 - Monitoramento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

411,61 m2

70 - Monitoramento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

411,61 m2

70 - Monitoramento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

411,61 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

FISCALIZAÇÃO, PROJETO E ORÇAMENTO DE REFORMA DA ESCOLA CASSIANO DO AMARAL, BAIRRO CORRENTE - SÃO BENDITO- CE

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NÃO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

JOÃO BATISTA DE SOUZA JÚNIOR - CPF: 020.326.383-98

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CNPJ: 07.778.129/0001-74

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 262,55 Registrada em: 14/03/2024 Valor pago: R$ 262,55 Nosso Número: 8216849934

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: wZ7YW
Impresso em: 20/03/2024 às 11:31:56 por: , ip: 138.255.230.180

www.creace.org.br faleconosco@creace.org.br

Tel:  (85) 3453-5800 Fax:  (85) 3453-5804
CREA-CE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Ceará

JOAO BATISTA DE SOUZA 
JUNIOR:02032638398

Assinado de forma digital por JOAO 
BATISTA DE SOUZA 
JUNIOR:02032638398 
Dados: 2024.03.20 11:36:16 -03'00'

Assinado digitalmente por LUCIA DE FATIMA 
GONCALVES DE PAULA:12115002334
DN: cn=LUCIA DE FATIMA GONCALVES DE 
PAULA:12115002334, c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=AC SyngularID Multipla, 
email=l.g.paula@hotmail.com
Data: 2024.03.20 11:44:43 -03'00'

LUCIA DE FATIMA 
GONCALVES DE 

PAULA:12115002334
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São Benedito

Estudo Técnico Preliminar na 2024.03."1,4.06
Processo Administrativo no 2024.07-00032

Art. 6e do Decreto Municip al na 5412023 e AÍt. 18, §14 da Lei 14.133/2021

uAsG 981547

1. InÍormações Básicas

Local: São Benedito/CE
Data: 07 de março de 2024

2. Descrição da necessidade da conhatação

2.1. Garantir o acesso à educação, é um dos objetivos do Govemo Municipal de São Benedito.
Para atingir esse ob.jetivo sâo necessários materiaig profissionais, equipamentos e estnrtura física
de boa qualidade em bom estado de conservação.

2.2. Avaliando a situação dos prédios públicos onde funcionam as escolas municipais,
verificou-se a necessidade de melhorias através de reformas e até mesmo ampliação de alguns
prédios visando proporcionar um ambiente agradável e propicio às funções educacionais.

2.3. Desta Íorma, A decisão de contratar a reforma da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral,
localizada no Bairro ABC, em uma área periférica, é respaldada por uma série de necessidades
prementes que visam aprimorar a estruturâ e as condições de Íuncionamento dessa instituição
educacional

2.4. A renovação da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral vai além das meras melhorias nas
instalações fisicas; ela tem um impacto direto nas condições de ensino. Ao criar um ambiente mais
moderno e ftlncional, a escola estará mais bem equipada para lidar com as demandas educacionais
contemporâneaq proporcionando condições de trabalho aprimoradas para os professores e

oferecendo uma experiência de aprendizado mais enriquecedorâ para os alunos.
Adicionalmente, devido à sua localização em uma área periÍérica, a EMEB. Francisco Cassiano do
Amaral desempenha um papel fundamental na comunidade.

2.4. Assim sendo, a decisão de investir na renovação da EMEB. Francisco Cassiano do Amaral
transcende a simples intervenção fisica: é um compromisso com a qualidade da educaçào, a

segurança dos envolvidos e o desenvolr.imento integral da comunidade, demonstrando o
empenho em proporcionar um ambiente educacional digno e propício ao crescimento e

aprendizado dos estudantes.

3. Área requisitante

3..1. Secreta ria de Educação / Responsável: Lucimara Cavalcante de Aguiar - Portaria na Ol7/2024

JOAO
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4. Requisitos da contratação

47. o objeto desta contratação não se enquadra como bem de ruxo, tendo em vista que seu
padrão de qualidade atende restritamente as características técnicas e funcionais de suas
necessidades essenciais, conforme §1a do art.2rE clo Decreto Municipal nq 54/2023.

4.2. o obieto desta contratação é crassificado com obra de engenharia, sendo uma reforma,
tendo em vista ser uma atividade que implicará em intervenção no meio ambiente que resulte em
inovação do espaço físico ou então substancial alteração das características originais do bem
imóvel, cuja moclalitlade licitatória a ser utilizatla é a Concorrência.

4.3. Todos trabalhos relacionados a execução da obra/serviços deverão ser executatlos por
emPresa especializada na área de engenharia e constÍução civil, devidamente regulamentacla e
registrarla e autorizacla pelos órgàos competentet em conformidade com a legisúçâo vigente e
padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e demais documentos balizatlores c1o
objeto contratado-

4 4' Todos os materiait mão de obra e equipamentos usados na execução rios serviços deverão
atender aos padrões mínimos de quaridade, durabilidade e segurança. Arém de estarem em
conÍormidade com os requisitos de acessibilidade universal e susteniabilidade.

4.5. o regime de execução a ser adotado é a enrpreitada por preço unitário, tendo em vista que
o objeto a ser contratado no caso Presente caso de uma reforma de préclio público, é caracterizado
Por grau maior de imprecisão, especialmente em seus quantitativos, suleitos a variações por fatores
supervenientes ou não totalmente conhecidos na fase de planejamento.

4'6' O modo de disputa a ser adotado é o aberto onde a proposta do licitante íicará em sigilo até
a abertura da licitação. Já o jutgamento das propostas será por menor preço global, tendo em vista
o não parcelamento do objeto.

4.7. A avaliação da exequib idade e do sobrepreço considera nâo apenas o preço globar da
proPosta, mas também seus Preços unitários, conforme critério de aceitabilidade a ser Àxado no
edital, devendo contemplar todos os preços unitários da planilha orçamentária, afim de verificar a
exequibilidade e o sobrepreço individualmente em relação a cada item.

4'8' Será permitida a participação de empresas consorciadas conforme Art.l5 da Lei 14.133121.

4'9 O prazo de execução da obra/serviços será determinado em cronograma físico financeiro a
ser elaborado pelo setor de engenharia do municipio, podendo ser prorràgado, tendo em vista a
contratação por escoPo. sendo que quando a vigência contratual extrapolar o exercício financeiro, a
contratação será possível se o objeto contiver produto previsto nas metas do Plano plurianual (art.
105 da Lei na 14.133, de 2021), devendo haver a comprovação nos autos desse fato.

4'10' As exigências de garantia da contratação, vistoria, qualificaçào econômico-financei ra,
técnico-profissional e técnico-operacional dos licitantes estão descritas no item 6 deste estudo
técnico.
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5. Levantamento de Mercado

5.1. O levantamento prévio permite que a Adminisiração pública conheça as opçôes
disponíveis no mercado, avalie as melhores oÍertas e tome decisões embasadas. Isso resulta em
uma contratação mais eficiente e vanta,osa para o poder público.

5.2. Foram analisadas diferentes fontes, inclusive contrataçôes similares feitas por outros
órgãos, com ob.ietivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovaçôes
que melhor atendam às necessidades da Administração.

5 3. Levando-se em contâ as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor
solução para resolttção do problema é a contratação de uma empresa especializada na área de
engenharia e construção civil para atender as necessidades identificadas.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução ProPosta envolve a Contratação dos serviços técnicos especializados em
engenharia civil para a Obra de ReÍorma da EMEB Cassiano do Amaral, localizada no Bairro
Corrente, Município de São Benedito/CE, conforme Projeto Básico a ser elaborado pelo Setor de
Engenharia do município e de acordo com os critérios estabelecidos.

6-2- Não haverá exigência da garantia da contrataçào dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133,
de 2o21, tendo em vista o baixo valor estimado da contratação, a baixa complexidade da
obra,/serviços, a ampliação da competitividade, e desoneraçâo da contratação.

6.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessac-lo
o direito de realização de vistoria préüa, acompanlrado por servidor designac{o para esse fim.

6.4. Serão disponibilizados data e horáúo diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia, devendo a vistoria ser agendada junto à Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos tio
Municipio de São Benedito/CE.

6.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de itientidade civil e documento expedido
pela empresa comprot.ando sua habilitação para a realização da vistoria.

6.6. Caso o licitante oPte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condiçôes e peculiaridades
da contratação.

6.7.

w
A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecinrento
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das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos rocais dâ prestação dos
serviços, clevendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6.8. As licitantes participantes deverão atender as seguintes exigências de qualificação
econômico-Íinanceira e quatificação técnico-profissional e técnico-operacional:

6.8,1. QualiÍicação econômico-financeira

6.8.1 .1. Certidão negativa de insolvência civil
licitante, caso se trate de pessoa física, desde
sociedade simples;

expedida pelo distribuidor do dornicilio ou sede do
que admitida a sua participação na licitação, ou de

6.8.1.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no
14.133, de 2021, art. 69, capu! inciso II);

6.8.1.3. Balanço patrimonial, demonstra$o de resultado de exercício e demais demonstraÇôes
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

6.8.1.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e solvência Gerar (sG)
superiores a 1 (um);

6'8 ^1.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atenrler a todas as
exigências da habititação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

6'8'1'3.3. Os documentos reÍeridos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

6'8'1 3 4. Os documentos referidos acima cleverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para kansmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao sped.

6.8.1.3.5. Caso a empresa ricitânte apresente resultado inÍerior ou igual a 1 (um) em quatquer
dos indices de Liquidez Geral (Lc), sorvência Geral (sG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação patrimônio líquido minimo de 10% do valor total estimado da contratação.

6 8'1 3.6. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço cle
abertura. (Lei na 14.i33, de 2021, art.65, §1a).

6'8'7'3'7. O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fomecedor.
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6'8'21 A licitante deverá aPresentar profissiona[, devidamente registrado no cons€lho profissiolal
competente, detentor de atestado de responsabitidade técnica por execução de obra ou serviço 6e
características semelhantes.

6.8.2.1-1. Na documentação de que trâta o item 6.4.2.1, não serão admitidos atestados de
responsabilidade técnica de profissionais que, na Íorma de regulamento, tenham dado causa à
aplicação das sanções previstas nos incisos III e rV docaputdo art. 156 da Lei 14.1.3i121. em
decorência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua
responsabilidade.

6'8'2'2' A licitante deverá aPres€ntâr certidões ou atestados, regularnrente emitidos pelo conselho
profissional competente, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como
documentos comprobatórios emitidos na forma do §3a do art. gg t1a Lei 14.133D1,.

6.8.2.2.-1. A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância
significativo tlo objeto da licitaçâo, assim consideradas as que tenham valor individual
superior a 4%, (quatro por cento) do valor total estimado da contratação.
6'8'2'2'2' Observado o disposto, será admitida a exigência de atestaclos com quantidades
mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o subitem anterior, vedadas
limitações de tempo e de locais específicos relativas aos âtestados.

6.8.2.3. A licitante deverá fazer a indicação do pessoal técnico para a realização do objeto da
Iicitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará
pelos trabalhos.

6.8.2.4. Registro ou inscrição na entidade profissional competente: Conselho Regional tle
Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) Ja sede da
licitante.

6'8'2'5' Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das conriições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

6.8.2.6. os proÍissionais indicados pelo licitante na forma dos itens 6.4.2.1. e 6.4.23. deverão
participar da obra ou serviço objeto da licitaçâo, e será admitida a sua substituiçào por
proÍissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

6.8.2.7. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do
consórcio não identificar a ativiílade clesempenhada por cada consorciado individ ualmente, serào
adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

6'8'2.7.1,. câso ô atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as
experiências atestadas deverão ser reconheciclas para cada empresa consorciada na proporçào
quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitaçôes para contratação dà servrços
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técnicos especializados cle natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências
atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;

6.8.2.7.2. caso o atestado tenha sido emitido em Íavor de consórcio
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de
respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de
especializados de natureza predominantemente intelectual.

heterogêneo, as

acordo com os

serviços técnicos

ó'8'2 8' Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciatlo, caso este não
conste exPressamente do atestâdo ou cla certidão, deverá ser iuntada ao atestado ou à certitlão
cópia do instrumento de constituição do consórcio.

7. Estimativa de Quantidade paÍa ContÍatação

71' A estimaüva de quantidade para contratação cra obra/serviços obieto deste estudo, será
elaborada, pelo setor de engenharia do município, conforme memória de cálculo de quantitaiivo
constante do projeto básico da obra/serviços.

8. Estimativa do Valor da Contratação

8 1' A estimativa do valor da contratação da obra/serviços objeto deste estudo, será elaborada, pelo
setor de engenJ.raria do município, conforme orçamento detalhado do custo globar da
obra/serviços, fundamentada em quantitativos tre serviços e Íomecimentos prolriamente
avaliados constante do proieto básico da obra/serviços.

9. Justificativa para o parcelamento ou não da Solução

91. o parcelamento da solução não é recomendáver, do ponto de vista técnico, considerando que
unindo a contratação, o gerenciamento da obra permanecerá sobre a gestão de um único
contratado, resultando num maior níver de controre da execução dos serviços por parte da
administração, concentrando a responsabilidade da obra e a garanüa dos resultados numa única
emPresa.

9'2'Pata execução de obras de construção não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que
em sua grande maioria são interdepenclentes, \,isto que o atraso em uma etapa construtiva implica
em atraso nas demais etaPat ocasionando aumento de custo e comprometimento das demais
etapas, ocasionando atraso na entrega da obra.

9.3' Entende-se também que não há viabilidatie econômica, uma vez que a tendência é que o custo
se.ia reduzido para obras maiores em ftrnção da diluição dos custos aclministrativos e lucro. A
divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento do
mercado, pois os serviços são executados por empresas de mesmo ramo de atividade, além de
inclicar o Íracionamento do objeto. .toÂo 8ÁÍt5TA
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9.4. Então, pelas razôes expostas, recomendamos que a contratação não seia parcelada, por não ser
vantaioso para a administraçâo ou por representar possível prejuízo ao conjunto do obieto a ser
contratado

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não existem em andamento ou previstas contratações correlatas ou interclepenclentet que
venham a interferir ou merecer maiores cuidados no planeiamento da futura contratação.

11. Alinhamento entÍe a Contratação e o Planeiamento

11.1. Em conformidade com o Art. 191 da Lei n!'14.733/2021, e suas alterações, o Município de são
Benedito optou por seguir o regime das Leis nq 8.666/93 e na 10.520/02 até 3i,11212023. por essa
razão, não houve tempo suficiente para a elaboração do PCA para o exercício de 2024. O
planelamento das Contratações está tomando como base a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

12. Benefícios a serem alcançados com a conttatação

12.1. A realização da licitação para a reforma do prédio escolar visa proporcionar benefícios
expressivos. Através desse Processo, pretende-se melhorar a estrutura e funcionalidade do espaço,
gerando impactos positivos nas condições de uso, segurança e bem-estar dos usuários. Além disso,
a referida obra oferece a oportunidade de incorporar inovaçôes tecnológica' adaptando o
ambiente às necessidades contenporâneas e promovendo a inclusão através da acessibilidade.

13. Providências a serem adotadas

13.1. Para atingir os obietivos Pretendidos será necessário realizar o desenvolvimento de proietos
contendo todas as necessidades e elementos indispensáveis para reforma da edificação.

1.3.2. Após conclusão da fase de projetos e estudos preliminares será dado início ao
desenvolvimento das planilhas orçamentárias para formação da estimativa do custo para realizar a

contratação e o planejamento da fase de licitação para contrataçâo de uma empresa especializada
em construção civil que seia capaz de atender todas as necessidades e particularidades da obra.

14.Possiveis Impactos Ambientais

14.1. A empresa contratada deverá emitir .iunto a secretaria de Meio Ambiente a licença
ambiental para realização da obra/serviços, confornre Lei Mu tricípal ne 1.376/2022.

14.2. Todos os materiais advindos de demolição são de responsabilidade da empresa contratada,
sendo que os mesmos devem ser retiradot descartados e/ou reaproveitados pela empresa
contratada. O descaúe deve ser ecológico e com baixo inrpacto ambiental.

14.3.

i*i.Ypl

A empresa deverá preservar a Íauna e flora na execução dos serüços. JoAo Àrn dod.
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15. Declaração de Viabilidade

15.1. os Responsáveis pelo planejamento decraram que a presente contratação é viável, pelo
aspecto orÇamentário-financeiro visando o planeiamento estratégico da Secretaria de Etlucaçào na
busca por bons resultados no desenvolvimento tlas políticas púbiicas da área rJa educação.

16. Responsável(is)

,lr*u Alo{*,^ /t /'la,*^
Audisnei Alcântara de Moraes
Supervisor de Licitação

Secretaria de Compras, Serv. e Licitações

#,"",ryw*,fuik"?#ffifu
Supervisora de Compras
Secretaria de Compras, Serv. e Licitações
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MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

1. InÍormações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos
Processo Administrativo n, 2024.07-00032

Responsável pela Edição
Audisnei Alcântara de Moraes

Datâ de Criaçào
0710312024

Objeto da Matriz de Riscos

Conhatação dos serviços técnicos especializados em engenharia civil para a Obra de Reforrna da
EMEB. Francisco Cassiano do Amaral, locaüzada no Bairro Corrente, Município de São Benedito/CE,
Município de São Benedito/CE, conforme projeto Básico

2. Histórico de Revisões
Nenhuma Revisão encontrada.

3, Riscos Identificados
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Número Risco Causa do Ris.o Face Àlocado pãIâ
Nivel do

Risco (I x P)
n" do
ilem

R{l
Descrição incompleta ou

insuficiente do objeto a s€r

contratâdo

Dascrição incompletâ
ou insuÍiciente pclr

êqui])(' d€ plancjament0
.la contÍâtação

I'lâneiamênto Àdministlaçâo À,Íédio

I!|pôctos

I Atraso na licitaçàoe no inicio previsto pâra execuçào contratuâl

Açôe3 PÍeventivÀe

P{1

Assegurar que as

contratasões sejam
precedidas de estudo
técnicas preliminares,

levândo em con§deraçâo os
evenh.râis eI,os com€tid(É no

passâdo.

Rcsponsáwel:

João Bahsta de Souzâ

I'-02
Consultar licitaçôes

ântcrioras para levantar os
problenrâs enÍrentados.

Ilesponúvei s:

JoÀo Batista de Souza
Àudisnci Àlcântãrà de

Nroraes
Âçôes de Contingêícia

c-01
Retificar o obieto com

urBôncia

ResponsivÉis:

loâo Batista de Souza
Audisnei Alcântara de

Núnrero Ris.o Causa do Risco Fasê Aocado pÂÍô Nívêl do
Risco (l r P)

nc do
it€m

It{)2 Termo de refeÉncia ou
proieto básico in.omplcto ou

Elaboração do pmjeto
básico em condiçôes de

I'laneJantento A.lm,nistÍação I!Íólio
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excessn de demanda no

Nâo permitir selecionar a proposta m;Ls vantol,»a pn.u a na-ini"tiaça.,. ., C,-trat,) sem mccanismos
a Sestâo contrahral/ com cons.'quente deslx,rdr'cio cle rccursos pí

Elaborar o termo de
relerência/pro,t'to básico

adotando o Drdelo
disponibilizado do s.tor de

engenhana e/ou da
Secretâria de Conlprat

ResFm]ii veisi

Joào Batista de Souza

Revisar os d(x.umcntG e
readequar o teÍmo dc

refer&cia/projeto básico de
formâ a permihr sehionar a

proposta mais vântaiosâ para

Il.lsponsá r eis:

Joào Batista de SorLZ a

Audisnei Al.ântara de

Francis..l Angélica

RevisaÍ os documentos e

reàd€quar o termo de
refcrôncia/proiek, t ásico de

foÍma Â permitir sclecionar a

proposta mâis vantajosa para

Responsiivcis:

J(lào Batista de Souza
Audisnei Alcântâra de

Moraes
Francisca Angélicí

ELrboração de planilha
de composição de
custos cont valores

desatualizados

AtÍaso no inicio preüsto para o prmesso licitatórioe consêguente atraso nâ cxêcüção contratual

Adoiar preços de refêFência
com base na Tabeln ScinÍra

CE atuàlizada e/ou
SINÂI,I/CEF, atentândo-sc

para os preços prati.âdos no
mercado Iffal

Rcsponúvel:

J(Éo Batista dc, Souza

Realizar p!§quisa iunto a

fomecedores ou ainda,
âdeúo a objeto idêntico .tê

contr.ltâ ções em outrüi
ór8ãos dâ Aduümstraçàr)

Pública

Re,ponúveis:
,eio B.rtista de Souza

Francisca Angélaca
Fonteles Arâújo

Acompanhamento da
pesquisa iunto ao órgão

rexponável pam n5.çsgulqy .r

correta cotaçào ou uhlizar a

Iabela de Referência
aproriada parâ a

Responúvel:

J(Êo Bâtista de Souza

scrvicos e Licita.ã

Ações dê Contingêncin

l-

l'esqulsa clt' Pre(
incompaível

Â(ões Preventivas

illlr



Risc! O x P) itear

It {)4
I)rffedimenb para

formalizar n contratação não
finalizar antes do previsto

Deüdo ao excesso d(,
demandas no +tor Administraçâo

Impactos

l I'crrla do rc"curso orçamcntário e não conclusào da demanda

Ações Prcventivas

P{»

Verifi cação cautelosa dc
todos os do(1lmentos

necesnirios ao completo
atendimento das normas dc'

contrâtaçâo na
AdnrinistÍaçào Pública do

municipio

Responsavei sr

Joào Batista de Souza
Audisn.i Alcântara de

Nloraes

Francis.â Angélica
Fonteles Araílio

1,02

Âdotar medidâs para
acelerar o pro(esso de

seleçào do fornet'edor na

licitação

Responúvcl:
Àudisnei AlcântarÂ de

Moraes

P0l Celendade na análise' da Responúr'el:
Audisnei Alcântâra de

N,Íoraês

Âsô€s de Contingência

c{lt
M(mitoramento da fase de
elaborâçâo dos prqetos e
demais docurnentos pl,}los

sen idores

RÊsponsá\cis:

iüio Bâtista de Souza
Audisnei Aloântara de

Francis.a AJ'8ólic.l
Fonteles Àraúio

Nritnero Ris.o CauBa do Rieco fase Àocado para
Nivel do

Risco (I x P)

nq do
it€m

R-0s

Nào formalizaçâo de paÉis
(Sestot fiscà1, requidtante,

Prepo§to)

Falta de des.rição
detalhada das

rcsponsabilidâdes no§
instrumentos.lê

contrataçâo

Exrruçào clo
Administração

Impaciog

I Questi.,namcnto da legitimidâde dos atos prôticados na g€stâo contraturt. ."-."n*q.*ntn ,rn[o§..ibilidud.' d"
responsàbilizar as pârtei do contrâto! os agentes públicosque atuarâm sêm deleÊação

Açõ€s PÍev€ntiva§

P41

Autondade competente
nontia formalmente oli

rePresentantes da
orSanizaçào queatuarão na

Sestão do contrato, em
temFo hábil assini conro os
seus substitutos evêntuâis

Responú\€l:
Lúoa de Fátima

Conçalves de Patrla

P02

Exigir, aFis assinatura do
contrabe antes do inicio da
crecuçâo contratual, que o

repres€ntanta legâl dâ
contratâda apr€s€nte

formalmente o preposto dà
contratada

" 
Responúr"el:

Angela Maria FerreirÂ

de Lucena

Açôe3 de Contingên ia

c-01

Indrcaçâo da aubridade
comlEtente d()s

repres€ntânt€'s da

Iêspons:i vel:
Lúcia de Fátima

Conçalves de I'aula
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or8anizaçào qut' atuilrão na

9)li.itar a apresentação

fornral do lxeposto da
contratacla e evantuàl
nohficàção ou deÍniis

Não preüsào de

estmtürãs que
diÍicrltem a execuçào

contratual

lnstalaçi)cs nâo fu nciona jt d correta finaladacle da contratôçào

Itealizar a ailralizâçào do:;
serviços com a frequên.ia

observar as disposigts do
contÍato, prqeto básico,

êspeciÍicaçào dos mat€'nais e
manüris tenim§

Comunicâ o gestor pâra que
ocorrà unla notifimçio dô
emprcs.r ou aplicâçào de

Interrupçio ou atraso da
obra/serú$r por causâ da

c(nrtraLlda

Falta de
acompanhamento por
parte dâ fiscaliàçào dâ
contratânte, falta de

PâSarnento§ (Àr

descunrpriÍnento de
cláusula contrâtuôl por

Contratante ou
Contratâda

Nào cumPrimento dos sen iços/obra eslpcificados no contrato, rosultandoem atraso na conclusio dos serviços e

Assegurar o pagamento das
obrigaç(:)es dentio do prazo
estâbelecido coníorn1c

Soliotar garantia de
execução do contrato
visando possivel sanção à

contratada em c.1xr de
inàdimplôncja
descumprirnento de
cláusulas «)ntratuais por

Responsiveis:

Jo,ào Bahsta de Souza
Audisnei Alcântara de

Morâes
Franciscâ Angélica

Fonteles A raúio
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c-02
Respon&ivel:

Àngela Maria Ferrcir:
de Lucena

Nível do lnodo
Risco o x Pt I ircm

Sen'iço prestad

Acões Preventivàs

Erecuçào d

Kesponsalel:
].ão Batistâ do Soü7:

JI pane da contratada
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KesPonsavers:

Ângela À'Íaria Ferreir:

I 
Âçôes de ContintÉÍcia



Para bü*:ar uma for6l 1ngn1

de mantcr a txecrçâo da

4. Acompanhamênto das Ações de Tratamênto dê Riscos
Nenhum acompanhamento incluido.

5. RêspoÍLsáveis / Assinantes
Equifxr de Plancinmênk)

Ân6;ela Maria Ferreira

bn,- ALJ'," "l r'l/,."^
Audianei Alcântara dê Moraes

Supêrüsor de Licileção
Secrêtaria de Compras, Sêrv, e Licitaçõês

t1'*rc;,co- Ar-,il*-. O -,*UFrancisca Angélica Êodeles AÍaúio
Supervasota dê Cqmplas

SecÍêtaíá de Compras, Sêrv. e Licitações
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souzÂ loros nsT^ofsouz

JoãctímdÉirEffi l#.XHi"**
E}tgênheito civrl {30
CREA 50399D CE

oovtiro rulllcraÀt ot sÂ0 ltlltoÍo Iftr .!rLh r.r,q$r J?* cdrt6 _ §*r ewEab r-. ,6rj .rr\i'aait{t i Ct p czrr,r «* LÀpr 0t ,70 t?p.,ôxnt trr.*àí *l*ê1r mrq - 6*r.8Ê?(, !.i,' .**.'-L.- ct *.rr*-lt t. *-,i,

T}

lür
"ffit

sâii'Eâ*ê"«iito



 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 
 

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº XXXXXX 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2024.03.14.06) 
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ..................., QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO, POR INTERMÉDIO DO(A) SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E ............................................................. 
  

O Município de São Benedito/CE por intermédio do(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com sede no(a) Rua Paulo 
Marques, 378, Centro, CEP: 62.370-000, São Benedito /Estado do Ceará, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.778.129/0001-74, neste ato 
representado(a) pelo(a) Secretário(a) de ......................................., Sr(a). ................................................., doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° 2024.03.14.06 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº XXXXXX, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação dos serviços técnicos especializados em engenharia civil para a Obra 
de Reforma da EMEB Cassiano do Amaral, localizada no Bairro Corrente, Município de São Benedito/CE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Projeto Básico; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de execução dos serviços e de vigência da contratação é de 09 (nove) meses contados da data de sua assinatura, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. Deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído 
no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
2.3. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade 
da execução contratual.  

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de 
vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade 
ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 

3. 3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO (art. 92, IV) 

3.1. O regime de execução a ser adotado é o de execução indireta - empreitada por preço unitário, tendo em vista que o objeto 
a ser contratado é caracterizado por grau maior de imprecisão, especialmente em seus quantitativos, sujeitos a variações por fatores 
supervenientes ou não totalmente conhecidos na fase de planejamento. 

4. 4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, XVIII) 
 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 



 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 
4.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização 
4.6. O fiscal de contrato é servidor designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, para acompanhar e fiscalizar a 
prestação dos serviços e execução do objeto do contrato, conforme atribuições especificadas nos Arts. 156 e 157 do Decreto Municipal 
nº 54/2023. 
4.7. As atividades de fiscalização administrativa do contrato serão realizadas pelo(a) servidor(a) MARIA LUCILENE NASCIMENTO 
FURTADO, designado(a), na forma da Portaria nº 031/2024, de 17/01/2024. 
4.8. As atividades de fiscalização técnica do contrato serão realizadas pelo(a) engenheiro(a) civil Sr(a). JOÃO BATISTA DE 
SOUZA JÚNIOR, CREA 50399D CE, conforme ART de Fiscalização da obra devidamente emitida junto ao CREA/CE. 
 
Gestor do Contrato 
4.9. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 
administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, conforme atribuições especificadas no Art. 
155 do Decreto Municipal nº 54/2023. 
4.10. As atividades de gestão do contrato serão realizadas pelo(a) servidor(a) ÂNGELA MARIA FERREIRA DE LUCENA, 
designado(a), na forma da Portaria nº 031/2024, de 17/01/2024. 
 

5. 5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem a prévia aprovação por parte da Contratante. 
5.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
5.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os 
requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
5.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será 
avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
5.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

6. 6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 
 
6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente fornecidos. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
Critérios de Medição 
7.1. As medições serão realizadas em conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, atestadas pelo 
contratante, considerando as disposições do Projeto Básico, do cronograma físico-financeiro e da proposta adjudicada, salvo modificação 
contratual na forma da lei. 
7.2. Demais critérios de medição estão especificados no Projeto Básico anexo do Edital da Concorrência. 
 
Recebimento 
7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará 
a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-
Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo, com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 

7.4.1. Os fiscais técnico e administrativo do contrato realizarão o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  
7.4.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado 
das avaliações da execução do objeto registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.4.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a 
ser feito, com a entrega do último. 
7.4.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 



 

7.4.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
7.4.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
contrato e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão 
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório, por servidor 
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo, no cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado;  
7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 
7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na 
execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato 
 
Liquidação 
7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, 
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.11.1. o prazo de validade; 
7.11.2. a data da emissão;  
7.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.11.4. o período respectivo de execução do contrato;  
7.11.5. o valor a pagar; e  
7.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
Prazo de pagamento 
7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
seção anterior. 
7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Custo da Construção (INCC - DI) 
/ FGV de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 



 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 

8. 8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 
8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
Nacional de Custo da Construção (INCC - DI) / FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

8.2.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 
 

R = V 

   
 I – Io  
 Io  
   

 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Io = Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 
I = Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante. 
 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8. A aplicação de reajuste nos serviços de engenharia geralmente não se restringe a meros cálculos aritméticos, mas envolve a 
análise do quanto já foi executado e quanto falta por executar, para que o reajuste incida somente sobre esse segundo grupo.   
8.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

9. 9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
9.1. São obrigações do Contratante: 
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
9.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas; 
9.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
9.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Projeto Básico; 
9.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.10. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
9.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

9.11.1.  A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis. 
9.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 
9.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 



 

9.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
9.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de 
objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

9.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, 
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
9.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao 
cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 
ou em local por ela designado. 
9.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
9.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a 
regularidade do início da sua execução. 
 

10. 10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

10.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 
adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no 
prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços. 
10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos serviços/obra, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 
durante a vigência do contrato. 
10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 
de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 
para habilitação na licitação;  
10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 



 

10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.23. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
10.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 
10.25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do 
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto; 
10.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante; 
10.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não 
abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio 
de função; 
10.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que 
não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 
10.29. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, 
em plena validade; 
10.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, 
na forma da legislação aplicável; 
10.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento 
do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto; 
10.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
10.33. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA;  
c) florestas plantadas; e  
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

10.34. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos 
termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 
IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 
17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 
c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e 
Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 
10.34.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua 
documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade 
do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

10.35. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução 
nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 
3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

10.35.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos 
do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
10.35.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a 
destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos 
seguintes procedimentos: 

10.35.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 
agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  
10.35.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a 
áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
10.35.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que 
permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas. 
10.35.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 
reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

10.35.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos 
sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas. 
10.35.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de 
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 
normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 



 

10.36. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
10.36.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, 
por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
10.36.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados 
aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

10.37. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução 
contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 
agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 
10.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome 
de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
10.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, 
ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
10.40. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, 
telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção 
de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
10.41. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do Ceará) e/ou 
CAU  (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) e/ou RTT (Registro de Responsabilidade Técnica) correspondente e o CNO – Cadastro Nacional de Obras com indicação do 
número do contrato antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de 
pagamento; 
10.42. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de 
danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor; 
10.43. A empresa contratada prestadora de serviços no Município de São Benedito/CE, que porventura tenha mais de 10 empregados, 
fica obrigada a aderir ao programa de enfretamento a pobreza, a superação das desigualdades sociais e a inclusão das pessoas em 
situação vulneráveis no mercado de trabalho, destinando no mínimo 10% (dez por cento) de suas vagas de emprego à população de 
baixa renda e que estejam em situação vulnerável, em obediência a Lei Municipal nº 1.277/2021 de 14 de maio de 2021. 
 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e 
com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou 
que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 
LGPD.  
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente 
eventuais pedidos de comprovação formulados.  
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados 
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 
ou abusos. 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 
 

12. 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 



 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias; 
i) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 15% a 30% do valor do Contrato. 
c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.  
d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato. 
e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 1% a 10% do valor do Contrato. 
f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
13.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021) 
13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 

14. 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto. 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em 
que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   



 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade 
da execução contratual. 

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
14.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.1.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que 
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

15. 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

* Exercício: 2024 Atividade: 0701.12.361.0541.1.019 Construção, Ampliação e Recuperação de Unidades Escolares de Ensino 
Fundamental, Classificação Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações / Fonte de Recursos: 1500100100 – Receita de 
Imposto e Trans. - Educação. 

 
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

16. 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

17. 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

18. 18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet e Diário Oficial do Município, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 217, III do Decreto Municipal nº 54/2023.  
 

19. 19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 
19.1. Fica eleito o Foro Comarca de São Benedito, Estado do Ceará para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
São Benedito/CE, [dia] de [mês] de [ano]. 
 

______________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
_______________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
 
1- 
 
2-  
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